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07ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

07ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 54ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 10/04/2013.

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Quarta-feira, às 09 horas

1ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA

FINALIDADE PÁGINA

Instruir o PLS nº 491, de 2011, que determina a realização periódica de
inspeções em edificações e cria o Laudo de Inspeção Técnica de
Edificações (LITE).
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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 764/2011

- Não Terminativo -
SEN. WELLINGTON DIAS 12

2
PLS 143/2010

- Não Terminativo -
SEN. VITAL DO RÊGO 49

3
PLS 250/2011

- Não Terminativo -
SEN. VITAL DO RÊGO 50

4
PLS 316/2012

- Não Terminativo -
SEN. WILDER MORAIS 51

2ª PARTE - DELIBERATIVA



5
PLS 119/2011

- Terminativo -
SEN. ALOYSIO NUNES FERREIRA 78



COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR

PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(33)(56)(57)

Wellington Dias(PT)(7) PI (61) 3303
9049/9050/9053

1 João Capiberibe(PSB)(51) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Antonio Carlos Valadares(PSB)(50) SE (61) 3303-2201 a
2206

2 Zeze Perrella(PDT)(17)(13) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B)(52) CE (61) 3303-5791
3303-5793

3 Walter Pinheiro(PT)(8)(54) BA (61)
33036788/6790

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 4 Acir Gurgacz(PDT)(40)(39)(45)(46) RO (61) 3303-
3132/1057

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

5 Rodrigo Rollemberg(PSB)(19) DF (61) 3303-6640

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Romero Jucá(PMDB)(49) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Eduardo Braga(PMDB)(49)(20) AM (61) 3303-6230

Ricardo Ferraço(PMDB)(26)(28)(35)(49)(38) ES (61) 3303-6590 2 Vital do Rêgo(PMDB)(49) PB (61) 3303-6747
Ana Amélia(PP)(49) RS (61) 3303

6083/6084
3 João Alberto Souza(PMDB)(9)(49)(44) MA (061) 3303-6352 /

6349
Ciro Nogueira(PP)(49)(21)(41) PI (61) 3303-6185 /

6187
4 Ivo Cassol(PP)(32)(49) RO (61) 3303.6328 /

6329
Benedito de Lira(PP)(49) AL (61) 3303-6144 /

6151
5 VAGO(15)(22)(14)(24)

Kátia Abreu(PSD)(49) TO (61) 3303-2708 6 VAGO(29)(30)(34)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(18)(25)(11) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Cícero Lucena(PSDB)(48) PB (61) 3303-5800
5805

Ruben Figueiró(PSDB)(48) MS (61) 3303-1128 /
4844

2 Lúcia Vânia(PSDB)(12)(48) GO (61) 3303-
2035/2844

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

3 Wilder Morais(DEM)(10)(42) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(59)(47)(55) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 VAGO(59)

Sodré Santoro(PTB)(59)(37) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 VAGO(59)

João Costa(PPL)(59) TO (61) 3303-6469 /
3303-6467

3 VAGO(59)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e o
Senador Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 28, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros
titulares; e as Senadoras Lúcia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Maria do Carmo Alves como membro titular; e a
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 55, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando a Senadora Ana Amélia e os
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Santiago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores João
Alberto Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eunício Oliveira, Ivo Cassol e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana Rita
Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro,
Wellington Dias, Magno Malta e Acir Gurgacz como membros suplentes, para comporem a CDR.

(7) Em 24.02.2011, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
José Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(8) Em 24.02.2011, o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, passando a compô-la como suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves (Of. nº 113/2011-GLPSDB).

(12) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(13) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 102/2011 - GLDBAG).

(18) Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.

(19) Em 29.09.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF nº 120/2011 - GLDBAG).

(20) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(21) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).
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(25) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. (Of. nº 193/2011 -
GLPSDB)

(26) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(27) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(28) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(29) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(30) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 326/2011).

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 02.03.2012, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. nº 22/2012 -
GLPMDB).

(33) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(34) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(35) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(36) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar esse Bloco.

(37) Em 17.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (OF. Nº 018/2012/GLBUF/SF).

(38) Em 13.06.2012, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão (OF. GLPMDB nº
151/2012).

(39) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(40) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 091/2012-GLDBAG).

(41) Em 16.08.2012, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 277/2012-GLPMDB).

(42) Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
José Agripino (Of nº 049/12-GLDEM).

(43) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(44) Em 19.10.2012 o Senador Romero Jucá é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. GLPMDB nº
329/2012).

(45) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(46) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 141/2012 - GLDBAG).

(47) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(48) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Ruben Figueiró,
como membros titulares; e Senador Cícero Lucena e Senadora Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 15/13-GLPSDB).

(49) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 44/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Ricardo Ferraço, a Senadora Ana Amélia, os
Senadores Ciro Nogueira e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo,
João Alberto Souza e Ivo Cassol, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(50) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Ana Rita (Of. nº 27/2013 - GLDBAG).

(51) Em 27.02.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Paulo Paim (Of. GLDBAG nº 031/2013).

(52) Em 04.03.2013, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Vanessa Grazziotin (Of. nº 34/2013 - GLDBAG).

(53) Em 05.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda, respectivamente, Presidente e Vice-
Presidente deste colegiado (Ofício nº 003/2013 - PRES/CDR).

(54) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador José Pimentel(Of. nº 36/2013 - GLDBAG).

(55) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 034/2013).

(56) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(57) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(58) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(59) Em 20.03.2013, os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro e João Costa são designados como membros titulares do Bloco Parlamentar
União e Força na Comissão (Of. 50/2013-BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): SELMA MÍRIAM PERPÉTUO MARTINS
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4282
FAX: 3303-1627

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcdr@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 10 de abril de 2013

(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

07ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - 
CDR

1ª PARTE Audiência Pública

2ª PARTE Deliberativa

Local Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário 19.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2013 às 12:22.
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PAUTA da 07ª Reunião Extraordinária da CDR, em 10 de abril de 2013 2

1ª PARTE

Audiência Pública
Assunto/Finalidade:

Instruir  o  PLS  nº  491,  de  2011,  que  determina  a  realização  periódica  de 
inspeções em edificações e cria o Laudo de Inspeção Técnica de Edificações (LITE).

Convidados:

• Paulo Safady Simão

Presidente - Câmara Brasileira da Indústria da Construção - CBIC

• Moacyr Schukster

Presidente - Sindicato Intermunicipal das Empresas de Compra, Venda, 
Locação e Administração de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e Comerciais no 
Rio Grande do Sul - Secovi/RS

• Haroldo Pinheiro Villar de Queiroz

Presidente - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU-BR

• Marcelo Olivieri de Lima

Diretor-Geral - Instituto Sprinkler do Brasil

• José Tadeu da Silva

Presidente - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea

• Dr. Humberto de Azevedo Viana Filho

Secretário - Secretaria Nacional de Defesa Civil

2ª PARTE

PAUTA
ITEM 1

EMENDAS DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 764, de 2011

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, que dispõe sobre o  
regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de Processamento de Exportação,  
e dá outras providências.

Autoria do Projeto: Senadora Lídice da Mata

Relatoria das Emendas: Senador Wellington Dias

Relatório:  Pela aprovação da Emenda nº 3-PLEN, e pela rejeição da Emenda nº 2-
PLEN.

Observações:

- Em 22.03.2012, a matéria foi aprovada nesta CDR;

-  Em 11.12.2012,  a  matéria  foi  aprovada na CAE,  nos termos da Emenda nº1-CAE  
(SUBSTITUTIVO); e

- Em 06.02.2013, foi interposto recurso ao Plenário. Foram apresentadas as Emendas  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2013 às 12:22.
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nºs 2 e 3-PLEN.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso do Parecer   (P.S 1.670/2012)  
Quadro comparativo
Avulso de emendas

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Substitutivo

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Texto final

Anexos

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 143, de 2010

- Não Terminativo -

Cria Área de Livre Comércio no Município de Santarém, no Estado do Pará.

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação da matéria.

Observações:

- Terminativo na CAE

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 250, de 2011

- Não Terminativo -

Altera  o  art.  80  da  Lei  nº  9.472,  de  16  de  julho  de  1997,  para  estabelecer  
obrigações  de  universalização  de  serviços  de  telecomunicações  específicas  para  
localidades da Amazônia Legal.

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação da matéria.

Observações:

- Terminativo na CCT

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2013 às 12:22.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100207
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=102724
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=77681
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=77680
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=77745
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=96894
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124502
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104456
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103174
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=119825
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=119818
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Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, para reduzir de 80% (oitenta por  
cento) para 50% (cinquenta por cento) o limite mínimo de receita bruta decorrente de  
exportação  para  o  exterior  de  empresas  instaladas  em Zona  de  Processamento  de  
Exportação (ZPE).

Autoria: Senador Romero Jucá

Relatoria: Senador Wilder Morais

Relatório: Pela aprovação da matéria.

Observações:

- Terminativo na CAE

- Em 20.03.2013, Após leitura do relatório, o Presidente concede vista à Senadora Lídice  
da Mata, nos termos regimentais

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 119, de 2011

- Terminativo -

Altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 (Lei de Parcelamento do  
Solo Urbano), e nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) para incluir a  
diretriz  de implantação de eventuais redes subterrâneas de serviços previamente às  
obras de pavimentação, bem como vedar a concessão de financiamento federal a obras  
municipais que não sigam esse princípio.

Autoria: Senador Acir Gurgacz

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas nºs 1, 2 e 3, aprovadas na CI.

Observações:

Em 27.10.2011, o Projeto foi aprovado na CI.
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Quadro comparativo

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório
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1ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA



1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre as Emendas nºs 1 a 11, 13 e 14 ao Substitutivo 
aprovado  por  esta  Comissão  ao  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 764, de 2011, da Senadora Lídice da Mata, 
que  altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007,  
que  dispõe  sobre  o  regime  tributário,  cambial  e 
administrativo  das  Zonas  de  Processamento  de  
Exportação, e dá outras providências.

RELATOR: Senador JORGE VIANA

I – RELATÓRIO

Na  reunião  realizada  no  dia  16  de  outubro  de  2012,  esta 
Comissão aprovou Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 764, de 
2011,  caracterizado  à  ementa,  o  qual  está  sujeito  a  votação  em  turno 
suplementar, na forma do Regimento Interno.

Feita a comunicação em Plenário, advieram as Emendas nºs  1 a 
14. Todavia, pelo Ofício nº 949/2012, de 31 de outubro de 2012, o Senador 
EDUARDO SUPLICY solicitou a retirada da Emenda nº 12, de sua autoria.

Nesta  oportunidade,  estão  em apreciação  referidas  emendas,  a 
seguir resumidas.

Emenda nº 1 – Senador Armando Monteiro: suprime, no art. 
1º, nova redação dada ao art. 18 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007. 

Emenda nº 2 – Senador Aloysio Nunes Ferreira: suprime, no 
art. 1º, nova redação dada ao caput do art. 18 da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 3 – Senador Aloysio Nunes Ferreira: suprime, no 
art. 1º, o § 2º da nova redação dada ao art. 4º da Lei nº 11.508, de 20 de 2007.
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Emenda n 4 – Senador Aloysio Nunes Ferreira:  suprime, no 
art. 1º, o § 10 da nova redação dada ao art. 6º-A da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 5 – Senador Aloysio Nunes Ferreira: suprime, no 
art. 1º, o § 11 da nova redação dada ao art. 6º-A da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 6 – Senador Aloysio Nunes Ferreira: suprime, no 
art. 3º, a revogação do art. 17 da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 7 – Senador Aloysio Nunes Ferreira: suprime, no 
art. 3º, a revogação do art. 9º da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 8 – Senador Eduardo Suplicy: altera, no art. 1º, a 
nova  redação  dada  ao  §  4º  do  art.  3º  da  Lei  nº  11.508,  de  2007,  para 
especificar  que  o  Conselho  Nacional  das  Zonas  de  Processamento  de 
Exportação (CZPE)  poderá propor,  “no prazo de trinta  dias” a vedação de 
venda  para  o  mercado  interno  de  produto  industrializado  ou  de  serviço 
enquanto persistir o impacto negativo constatado à economia nacional “ou à 
economia de qualquer unidade da federação”.

Emenda nº 9 – Senador Eduardo Suplicy: suprime, no art. 1º, 
o § 2º da nova redação dada ao art. 4º da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 10 – Senador Eduardo Suplicy: suprime, no art. 1º, 
o § 10 da nova redação dada ao art. 6º-A da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 11 – Senador Eduardo Suplicy: suprime, no art. 1º, 
o § 11 da nova redação dada ao art. 6º-A da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 13 – Senador Eduardo Suplicy: suprime, no art. 1º, 
nova redação dada ao caput do art. 18 da Lei nº 11.508, de 2007.

Emenda nº 14 – Senador Eduardo Suplicy: dá nova redação ao 
art. 3º do Substitutivo, para suprimir a revogação dos arts. 9º e 17 da Lei nº 
11.508, de 2007.
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II – ANÁLISE

Emendas  nº  s   1,  2  e  13:   objetivam  manter  em  80%  o 
compromisso exportador

As  três  emendas  mostram  contrariedade  em  relação  ao 
rebaixamento da exigência mínima de exportação das empresas instaladas em 
ZPE. Entretanto, a preocupação de seus autores não se justifica.

Qualquer indústria, exceto as instaladas em ZPE, tem a liberdade 
de alocar a destinação de sua produção entre os mercados interno e externo 
visando obter a maximização da receita pela obtenção dos maiores preços e a 
minimização dos custos médios pela maximização do volume de produção. 

A venda  para  o  mercado  externo  é  livre  de  tributos  e  para  o 
mercado  interno  está  sujeita  à  cobrança  de  todos  os  tributos,  seja  para 
empresas  de  fora  ou  de  dentro  das  ZPE,  caracterizando,  portanto,  um 
tratamento isonômico entre tais empresas.  Em outras palavras,  aplica-se às 
vendas  no  mercado  interno  exatamente  o  mesmo  tratamento  tributário 
utilizado  nas  importações,  com  uma  notável  diferença:  enquanto  nossas 
importações  geram emprego e desenvolvimento  em outros países,  as  ZPEs 
estarão criando empregos aqui, para os brasileiros.

Não  há  qualquer  ameaça  à  competição.  O  argumento  de  que 
empresas  de fora  da ZPE teriam escala  de produção  inferior  às  de dentro 
baseia-se  em  presunção  apriorística,  até  porque  o  conjunto  de  medidas 
contidas no projeto visa à atração (também) de empresas de menor porte. Por 
exemplo, a permissão de exportação por intermédio de “tradings” ou também 
a de serviços.

Ao limitar em 20% a destinação das vendas ao mercado interno, 
a Lei  nº 11.508,  de 2007,  compromete  não só a rentabilidade  da indústria 
instalada  em ZPE,  que  não  se  beneficiaria  de  movimento  de  câmbio  que 
eventualmente  elevasse  os  preços  no  mercado  interno,  como  também 
compromete  a competitividade da produção dessa indústria,  que poderá ter 
seus custos médios elevados quando se vir na contingência de reduzir a escala 
de  produção  total  apenas  para  se  adequar  aos  limites  do  compromisso 
exportador. A possibilidade de destinar parcela maior de sua produção para o 
mercado interno, com o pagamento integral dos tributos suspensos, permitiria 
àquelas indústrias manter a escala de produção nos momentos de retração do 

3

15



mercado externo. 

Não  se  vislumbra  qualquer  ameaça  concorrencial  com  as 
empresas de fora da ZPE nem há sentido no alegado prejuízo na geração de 
empregos. Perturbação no mercado de empregos haveria, ao contrário, se as 
empresas da ZPE ficassem sujeitas às flutuações econômicas e de mercado 
sem qualquer possibilidade de redirecionamento da produção.

Cabe  ressaltar  que  na  hipótese  da  venda  de  produto 
industrializado  em  ZPE  ser  direcionada  ao  mercado  interno  e  ocasionar 
impacto  negativo  à  indústria  nacional,  o  Conselho  Nacional  das  Zonas  de 
Processamento de Exportação (CZPE), por força da competência estabelecida 
no § 4º do art. 3º da Lei nº 11.508/2007, pode elevar o percentual direcionado 
à exportação para o patamar que entenda ser necessário para o equilíbrio do 
parque industrial nacional. Inclusive, é possível que a margem de produção 
destinada à exportação alcance a totalidade.

Ampliar  a margem de produção destinável  ao mercado interno 
não  descaracteriza  a  finalidade  da  ZPE,  pois  as  empresas  ali  instaladas 
continuarão obrigatoriamente  vocacionadas para  o mercado externo,  porém 
com  maior  possibilidade  de  busca  do  equilíbrio  microeconômico  em 
momentos de flutuação cambial ou mercadológica.

No contexto do Plano Brasil  Maior mencionado na justificação 
da  Emenda  nº  1,  o  compromisso  de  exportação  das  Empresas 
Preponderantemente Exportadoras (EPE) foi reduzido de 70 para 50%. Qual, 
então, o problema de reduzir o compromisso das empresas da ZPE de 80 para 
60%, se não se vislumbra ameaça real à competitividade? 

Emendas nº  s   3 e 9:   proíbem a aquisição/importação de bens 
de capital antes do alfandegamento

Não  procede  a  alegação  de  ofensa  ao  Código  Tributário 
Nacional.  Os  dispositivos  elencados  apenas  exigem  que  a  isenção  seja 
concedida  com  observância  “...do  preenchimento  das  condições  e  do 
cumprimento dos requisitos em lei...”. 

Ora,  no  caso  concreto,  cuida-se  exatamente  de  inserir  na  lei 
condições e requisitos. O legislador ordinário pode, perfeitamente, optar pela 
conveniência de permitir a antecipação da fruição de benefícios sob a forma 
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de suspensão do crédito tributário, sujeita a condição resolutória. 

Entretanto,  a  apresentação  dessas  Emendas  proporcionou  o 
reexame do projeto e a conveniência de seu aperfeiçoamento. Com efeito, a 
lei pode prever requisitos para a fruição antecipada do benefício sob condição 
resolutória, mas o texto aprovado não restou suficientemente claro a respeito 
das consequências do descumprimento de tal condição resolutória.

Nesse sentido, destacamos ainda que as hipóteses de caducidade 
da ZPE e de revogação da autorização de instalação da empresa na ZPE são 
eventos  determinados  no  tempo  e  documentados,  portanto  não  haveria 
dificuldade para a autoridade tributária determinar a partir de quando aqueles 
tributos cuja exigibilidade havia sido suspensa passariam a ser exigíveis. Já a 
expressão “não alfandegamento da área da ZPE” é a negativa de um evento. 
Durante o lapso temporal entre o protocolo do pedido de alfandegamento e 
uma  eventual  decisão  favorável  da  RFB  de  alfandegar  a  área  da  ZPE  se 
configuraria  a  situação  de  “não  alfandegamento  da  área”  e,  em  tese,  a 
autoridade tributária teria mandato legal para cobrar os tributos suspensos na 
aquisição no mercado interno ou na importação antes do alfandegamento. 

Assim, as Emendas nº 3 e 9 devem ser acolhidas parcialmente, na 
forma de subemenda que será apresentada no voto.

Emendas nº  s   4 e 10:   proíbem a extensão da “exportação ficta” 
às ZPEs

As  operações  conhecidas  como  “exportação  ficta”  já  estão 
incorporadas ao ordenamento jurídico nacional nas hipóteses previstas no art. 
233 do Regulamento  Aduaneiro,  aprovado pelo Decreto  nº  6.759,  de 5 de 
fevereiro de 2009. Essas hipóteses vão além do Repetro.

O objetivo da proposta inserida no PLS nº 764, de 2011, limita-se 
a estender  às  empresas  instaladas  em ZPE o mesmo direito  conferido  aos 
demais exportadores sediados em território brasileiro.

Caberia acrescentar  que,  no caso da exportação ficta,  tal  como 
praticada no Repetro, o esquema operacional desse regime se completa com a 
“admissão temporária” (semelhante a uma importação) dos bens, por prazo 
limitado, para uma finalidade e um setor específicos, e com regras estritas de 
controle por parte da RFB. Os bens jamais ficariam na unidade na ZPE para 
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serem  livremente  comercializados  no  mercado  interno,  com  isenções 
tributárias e concorrendo com competidores que pagam impostos.

Emendas nº  s   5 e 11:   retiram a possibilidade de usar tradings 
como  intermediárias  para  exportação  dos  produtos  industrializados 
dentro de ZPEs

O  objetivo  da  proposta  de  permitir  a  exportação  de  produto 
industrializado em ZPE por intermédio de Empresa Comercial  Exportadora 
(“trading”) visa  tão somente assegurar  às empresas  ali  instaladas o mesmo 
direito  já  assegurado  às  demais  produtoras  exportadoras.  Além disso,  cria 
condições  de  atratividade  para  empresas  de  menor  porte  ou  com  pouca 
experiência no comércio internacional. O uso das “tradings” pode representar 
grande fator de racionalização de operações e de custos no comércio exterior, 
aumentando a competitividade externa das empresas.

Os tributos suspensos por ocasião da aquisição dos insumos pela 
produtora  sediada  em ZPE  passam  a  ser  de  responsabilidade  da  Empresa 
Comercial  Exportadora,  conforme  dispõe  o  art.  231  do  Regulamento 
Aduaneiro. Isso afasta a preocupação de que “a participação de tradings pode 
facilitar os desvios de mercadorias”.

Frisa-se que as tradings funcionarão como meros intermediários 
ou operadores logísticos (em razão de sua especialização nas operações de 
comércio  exterior)  das  empresas  instaladas  nas  ZPEs,  e  simplesmente  não 
terão como intervir no processo de controle exercido pela Receita Federal do 
Brasil.

Emenda  nº  6: impede  o  acesso  a  benefícios  e  incentivos 
previstos à atividade exportadora para as demais empresas brasileiras

O  art.  17  da  Lei  nº  11.508,  de  2007,  cuja  manutenção  é 
reclamada  pelo  autor  da  Emenda,  promove  injustificado  tratamento  não 
isonômico e ambiente desfavorável para investimentos produtivos em ZPE. 

Com efeito, as empresas sediadas em ZPE não poderiam usufruir 
de  todos  os  benefícios  e  incentivos  à  atividade  exportadora  previstos  para 
todas as demais empresas brasileiras.

A revogação do art.  17 não desvirtua o papel das ZPE, apenas 
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permite que as empresas nelas instaladas possam beneficiar-se dos incentivos 
comuns a  todas  as  empresas.  A legislação  não deve  discriminar  e inibir  a 
instalação de empresas.

Não se vislumbra o perigo visto pelo ilustre autor, no sentido de 
que  a  revogação  do  art.  17  permitiria  a  venda  ao  mercado  interno  sem 
pagamento dos tributos suspensos,  muito menos a burla ao determinado no 
§ 2º do art.  18, que trata da apuração do percentual  da receita  bruta anual 
oriunda de exportação. Há que se ter em mente que as empresas instaladas em 
ZPE  estarão  operando  num  recinto  alfandegado  com  a  presença  fiscal 
constante e submetidas a um controle aduaneiro extraordinário detalhado na 
Instrução Normativa nº 952 RFB, de 2009, que prevê, entre outras cautelas, a 
adoção de um sistema informatizado de controle da movimentação de bens. 

Emenda nº 7: proíbe a criação de filias fora das ZPEs

O  ilustre  autor  preocupa-se  com  a  possibilidade  de  que  uma 
empresa  instalada  em ZPE poderia  estender,  indevidamente,  os  incentivos 
associados ao regime para filial instalada fora da Zona.

Conforme assinalado na justificação do PLS nº 764, de 2011, a 
vedação  de  abertura  de  filiais  vem  da  primeira  legislação  sobre  as  ZPE, 
quando  toda  a  produção  deveria  ser  destinada  à  exportação  e  havia  a 
preocupação de fechar espaços à prática de preços de transferência entre as 
unidades da empresa. Hoje, as empresas em ZPE são iguais a quaisquer outras 
existentes  no  País,  e  tal  restrição  não mais  se  justifica.  Pelo  contrário,  as 
filiais podem ser absolutamente necessárias para o escoamento da margem de 
produção destinada ao mercado interno.

A contaminação  dos  incentivos  entre  matriz  e  filiais  pode  ser 
objeto de regulamentação e eficientemente coibida pela fiscalização. Lembre-
se  de  que  a  ZPE é uma área  alfandegada,  com presença  fiscal  e  controle 
estrito de entrada e saída de produtos.

Conforme  resolução  do  CZPE,  o  beneficiário  do  regime  é 
identificado pelos quatorze dígitos do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) e não apenas pelos oito primeiros.  Com isso,  é possível  identificar 
com  precisão  qual  estabelecimento  está  habilitado  a  gozar  dos  benefícios 
fiscais do regime de ZPE.
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Sendo  assim,  na  arquitetura  legal  do  novo  regime  de  ZPE 
encontram-se mecanismos regulamentares, de fiscalização e de controle que 
impedem o desvirtuamento do comando normativo referente à permissão para 
as empresas instaladas em ZPE abrirem filiais fora da zona. Mesmo assim, 
com  o  fito  de  afastar  qualquer  possibilidade  de  fruição  indevida  dos 
incentivos estabelecidos neste PLS, propomos uma subemenda para explicitar 
a necessidade de as empresas dentro de ZPE manterem uma contabilização 
separada das suas filiais implantadas no restante do território nacional.

Dessa maneira, deixamos explícito que os incentivos previstos na 
Lei só estarão disponíveis para a unidade localizada dentro da ZPE, exigindo 
ainda que sejam mantidas em separado as contabilizações das operações das 
unidades (filiais) localizadas fora.

Assim, a Emenda nº 7 deve ser acolhida parcialmente, na forma 
de subemenda que será apresentada no voto.

Emenda nº 8: estabelece prazo de trinta dias para o CZPE 
elevar o compromisso exportador

O art.  3º,  § 4º,  prevê que o CZPE poderá propor medidas que 
atenuem impacto  negativo  à economia  nacional,  alterando o percentual  ou 
mesmo vedando a venda de empresas da ZPE ao mercado interno. 

O ilustre autor pretende impor um prazo de trinta dias para que o 
CZPE tome a providência, inclusive com relação ao impacto na “economia de 
qualquer unidade da federação”.

A  imposição  de  prazo  não  é  recomendável  por  iniciativa 
parlamentar,  pois  a  decretação  da  medida,  no  caso,  compete  ao  Poder 
Executivo – portanto,  ao Presidente da República.  Há possibilidade de que 
isso represente interferência indevida em outro Poder.

Por  outro  lado,  não  vemos  relevância  ou  necessidade  de 
especificação  de  impacto  negativo  à  economia  de  “qualquer  unidade  da 
federação”. 

Por  suposto,  a  constatação  de  “impacto  negativo  à  economia 
nacional” não exigiria a ocorrência de uma catástrofe econômica no âmbito de 
todo o território brasileiro. Tal impacto poderá ser verificado em relação a um 
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determinado  setor  ou a uma determinada  fração do território,  cabendo aos 
interessados provocar a manifestação do órgão próprio. 

Emenda nº 14: proíbe a criação de filias fora das ZPEs  e 
impede  o  acesso  a  benefícios  e  incentivos  previstos  à  atividade 
exportadora para as demais empresas brasileiras

Esta Emenda preconiza a não revogação dos arts. 9º e 17 da Lei 
nº 11.508, de 2007.

Cabem os mesmos comentários, conforme o caso, expendidos em 
relação às Emendas nºs 7 e 6.

Como  exposto,  no  turno  suplementar,  foram  apresentadas  14 
Emendas  ao  Substitutivo  aprovado  pela  unanimidade  dos  Senadores  da 
Comissão  de  Assuntos  Econômicos.  Para  organizar  a  análise,  reuni  as 
Emendas que propõem alterações idênticas, formando ao total oito blocos: 

1. Emendas  nº  s   1,  2  e  13:   objetivam  manter  em  80% o  compromisso 
exportador;

2. Emendas nº  s   3 e 9:   proíbem a aquisição/importação de bens de capital 
antes do alfandegamento;

3. Emendas nº  s   4 e 10:   proíbem a extensão da “exportação ficta” às ZPEs;

4. Emendas  nº  s   5  e  11:   retiram a  possibilidade  de  usar  tradings  como 
intermediárias para exportação dos produtos industrializados dentro de 
ZPEs;

5. Emenda nº 6:   impede o acesso  a benefícios  e incentivos  previstos  à 
atividade exportadora para as demais empresas brasileiras;

6. Emenda nº 7:   proíbe a criação de filias fora das ZPEs;

7. Emenda  nº  8:   estabelece  prazo  de trinta  dias  para  o CZPE elevar  o 
compromisso exportador; e

9

21



8. Emenda nº  14:   proíbe a criação de filias  fora  das ZPEs  e impede o 
acesso a benefícios e incentivos previstos à atividade exportadora para 
as demais empresas brasileiras.

Conforme a detalhada análise feita anteriormente neste Parecer, 
as alterações propostas por essas Emendas impedem que as ZPEs tenham a 
competitividade  necessária  para  atraírem investimentos,  que  possibilitam o 
desenvolvimento e a geração de empregos nas regiões menos desenvolvidas, 
como também o crescimento/diversificação das exportações brasileiras.

Cabe lembra que, em meados da década de 70, havia 80 ZPEs em 
30 países, gerando cerca de US$ 6 bilhões em exportações e um milhão de 
empregos. Em 2006, havia 3.500 ZPEs em 130 países, gerando mais de US$ 
600  bilhões  em  exportações  e  66  milhões  de  empregos  diretos1.  Um 
crescimento tão expressivo da geração de empregos e das exportações, por si 
só, já indica o sucesso das ZPEs.

Vale mencionar o exemplo das ZPEs na China, onde atualmente 
existem 187 zonas econômicas especiais. A contribuição dessas zonas para as 
exportações  chinesas é estimada em 15% a 23%. Os empregos  diretos são 
estimados  em 50 milhões.  Estima-se que 20% do investimento  estrangeiro 
direto  na  China  sejam  realizados  nas  Zonas  Econômicas  Especiais. 
Outrossim,  outra  experiência  bem-sucedida  das  ZPEs  é  encontrada  no 
México: 109 zonas, responsáveis pela geração de 1,3 milhão de empregos e 
mais de US$ 10 bilhões em exportações em 2007.

Reitero, por fim, a necessidade e a conveniência de preservação 
dos avanços legais garantidos pelo Substitutivo já aprovado pela unanimidade 
desta Comissão. Isso é imprescindível para que o Brasil seja incluído no rol 
de países que estão sendo beneficiados pelo tão expressivo crescimento da 
geração de empregos e das exportações proporcionado pelas ZPEs.

1 Lakshmanan, L.  Evolution of Special Economic Zones and some Issues: The Indian Experience. Reserve 
Bank  of  India,  2009.  Disponível  em:  http://www.rbi.org.in/scripts/PublicationReportDetails.aspx?
UrlPage=&ID=558#TA7
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III – VOTO

Em face do exposto, VOTO pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2, 
4 a 6, 8, 10 e 11, 13 e 14, e aprovação parcial das Emendas nºs 3, 7 e 9, na 
forma das seguintes subemendas:

SUBEMENDA Nº             às EMENDAS nºs 3 e 9

Dê-se ao art.  4º da Lei  nº 11.508,  de 20 de julho de 2007, na 
forma do art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 764, de 2011, 
a seguinte redação:

“Art. 4º...........................................................................

§ 1º O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, 
os equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários 
ao  seu  funcionamento,  bem como sobre  as  hipóteses  de  adoção  de 
controle aduaneiro informatizado e o alfandegamento parcial da ZPE. 

§ 2º A empresa autorizada a operar em ZPE poderá importar ou 
adquirir no mercado interno, com suspensão do pagamento de impostos 
e contribuições de que trata o art. 6º-A desta Lei, máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos novos ou usados, para serem empregados 
na instalação da unidade industrial ou prestadora de serviços, ainda que 
anteriormente  ao  alfandegamento  da  área  da  ZPE,  na  forma 
estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 3º Na hipótese de ocorrência de caducidade do ato de criação da 
ZPE, de indeferimento definitivo do pedido de alfandegamento da área 
da ZPE ou de revogação do ato de autorização de instalação da empresa 
em ZPE, a empresa que tiver utilizado a faculdade prevista no § 2º deste 
artigo deverá recolher os impostos e contribuições com exigibilidade 
suspensa acrescidos de juros e multa de mora, contados a partir da data 
da  aquisição  no  mercado  interno  ou  de  registro  da  declaração  de 
importação.” (NR)
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SUBEMENDA Nº             à EMENDA nº 7

Suprima-se do art. 3º, a revogação ao art. 9º da Lei 11.508, de 20 
de julho de 2007, incluindo-se no art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nº 764, de 2011, o referido art. 9º com a seguinte redação:

“Art. 9º A empresa instalada em ZPE poderá constituir filial ou 
participar  de outra pessoa jurídica localizada fora de ZPE,  devendo, 
entretanto, manter contabilização separada para efeitos fiscais.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
Senador Armando Monteiro

EMENDA Nº       - ao PLS 764, de 2011 - CAE

Suprima-se a nova redação proposta pelo artigo 1º do PLS 764/2011 ao artigo 

18 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007. 

JUSTIFICATIVA

O PLS 764 de 2011, ao dobrar o limite de venda para o mercado interno 

de  parte  do  valor  da  produção  (de  20% para  40%),  amplia  uma distorção 

concorrencial  sem  nenhuma  racionalidade  tributária  e  sem  nenhum  efeito 

positivo na construção de bases sólidas de desenvolvimento. 

A possibilidade de venda de parte significativa da produção da empresa 

localizada em ZPE no mercado interno não faz qualquer sentido do ponto de 

vista da lógica econômica. 

Mesmo com a  cobrança  dos impostos,  isto  por  si  só  não  eliminará  a 

desigualdade  em  relação  aos  produtos  das  empresas  instaladas  fora  das 

ZPEs: quem está fora tem escalas de produção potencialmente inferiores aos 

das  ZPEs  e,  portanto,  maiores  custos  médios.  A  internalização  de  parcela 

relevante da produção das ZPEs não apenas é contraproducente no tocante à 

geração  de  empregos  no  país,  mas  também  está  na  contracorrente  do 

desenvolvimento industrial interno. O desafio da indústria brasileira é completar 

a cadeia de produção, não investir em linhas de montagem. 

Há de se destacar também a dificuldade de se averiguar, a posteriori, a 

incorporação de isenções tributárias a insumos do processo produtivo. Apesar 

de a lei determinar que a parcela da produção vendida no mercado doméstico 

pague integralmente o imposto de importação sobre o conteúdo importado, é 

de difícil aferição todos os impostos indiretos calculados sobre o preço total dos 

produtos vendidos internamente.

Além disso, ao ampliar as desigualdades entre empresas instaladas em 
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SENADO FEDERAL
Senador Armando Monteiro

ZPEs  e  as  não-instaladas,  está  se  neutralizando  os  efeitos  das  medidas 

constantes  no  Plano  Brasil  Maior  que  buscam o aumento  das  exportações 

brasileiras, tais como a criação do Fundo de Financiamento à Exportação (MP 

541  de  2011),  instituição  do  REINTEGRA  (MP  540  de  2011),  criação  da 

Agência  Brasileira  Garantidora  de  Fundos (MP 564,  de  03/04/2012),  novas 

regras  para  seguro  de  crédito  à  exportação  (Resolução  CAMEX n°  20,  de 

04/04/2012),  novas  regras  para  enquadramento  como  Empresa 

Preponderantemente Exportadora (MP 563, de 03/04/2012) e ampliação dos 

recursos para o Programa de Financiamento  à Exportação –  PROEX (PLN 

04/2012).

ARMANDO MONTEIRO
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

EMENDA Nº   -CAE 
(Substitutivo ao PLS 764 DE 2011)

Suprima-se, do Art. 1º, a redação dada ao caput 
ao art. 18 a Lei 11.508, de 20 de julho de 2007

JUSTIFICAÇÃO

O  Substitutivo  propõe  a  redução  do  percentual 
mínimo de exportação de 80% para 60%, facultando-se ao 
Poder Executivo de reduzir para até 50% no caso de pessoa 
jurídica que exerça  preponderantemente  as atividades  de 
desenvolvimento de software ou de prestação de serviços 
de Tecnologia da Informação.

Ponto  mais  crítico  da  proposta  descaracteriza, 
completamente,  a  principal  finalidade  das  Zonas  de 
Processamento de Exportação - ZPE que é a instalação de 
empresas  voltadas  para  a  produção  de  bens  a  serem 
comercializados no exterior, de forma a fortalecer o balanço 
de pagamentos e promover o desenvolvimento econômico e 
social do País. 

A diminuição dos percentuais mínimos de exportação 
pelas  empresas  instaladas  na  ZPE  coloca  as  demais 
empresas  em  posição  desfavorável  para  competir  nas 
vendas  internas  com as  detentoras  do  Regime,  podendo 
promover  a  desindustrialização  competitiva  no  País.  Tal 
quadro  minaria  a  arrecadação  tributária  federal  e 
estadual.

27



Tal  alteração  desvirtuaria  o  Regime  da  ZPE 
transformando-o  em  um  instrumento  de  concessão  de 
benefícios  em condições  desiguais  de  competitividade  no 
mercado interno.

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2012.

Senador Aloysio Nunes Ferreira

2
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

EMENDA Nº   -CAE 
(Substitutivo ao PLS 764 DE 2011)

Suprima-se, do Art. 1º,  o § 2º da nova redação dada 
ao art. 4º da Lei 11.508, de 20 de julho de 2007.

JUSTIFICAÇÃO

A  redação  dada  ao  §  2º  permitirá  que  empresas 
titulares de projetos aprovados para implantação em Zonas 
de Processamento de Exportação - ZPE possam importar ou 
adquirir  bens  de  capital  no  mercado  interno,  com  os 
benefícios do regime, antes que ocorra o alfandegamento 
da área pela Receita Federal. 

O dispositivo antecipa os benefícios fiscais previstos 
na  Lei  11.508/07,  uma  vez  que  permite  ao  contribuinte 
titular  de  projeto  para  implantação  em ZPE  usufruir  dos 
benefícios  dos  tributos  federais  antes  que  o  ato  de 
alfandegamento tenha sido instituído.

A antecipação do benefício contraria os artigos 176 e 
179 do Código  Tributário  Nacional,  uma vez que esses 
exigem que a isenção seja instituída por ato legal e, 
quando  não  for  concedida  em  caráter  geral,  seja 
efetivada por despacho da autoridade administrativa, 
mediante  apresentação  de  provas  de  que  o 
interessado  preenche  as  condições  para  o 
cumprimento dos requisitos previstos em lei. 

Apenas  com o  alfandegamento  da  área  ocorrerá  a 
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delimitação legal do local onde o projeto poderá gozar dos 
benefícios da ZPE. Antes dessa delimitação, não há como se 
preencher os requisitos para a concessão das isenções.

Além dos problemas formais, há problemas de ordem 
prática  com essa  proposição,  pois  a  área  que  ainda  não 
está alfandegada está fora da área de controle aduaneiro 
da  Receita  Federal  do  Brasil-  RFB,  aumentando  a 
possibilidade de desvios de mercadorias.

Lembremos que o alfandegamento de uma ZPE tem 
demorado meses e, em muitos casos, anos e, caso não seja 
concedido, corre-se o risco de já ter decaído o direito de a 
Fazenda  cobrar  os  tributos  que  foram  dispensados 
antecipadamente.

Sala da Comissão, 23 de outubro  de 2012.

Senador Aloysio Nunes Ferreira

2
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

EMENDA Nº   -CAE 
(Substitutivo ao PLS 764 DE 2011)

Suprima-se, do Art. 1º, o § 10 da nova redação 
dada ao art. 6º-A da Lei 11.508, de 20 de julho de 
2007

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo  permitirá  que  ocorra  uma  exportação 
ficta  de  produtos  nacionais  quando  forem  destinados  à 
empresa  sediada  no  exterior,  ainda  que  a  utilização  dos 
produtos seja feita por terceiro sediado no País.

Se for concedida a suspensão dos tributos federais, 
ainda que a utilização dos produtos seja feita em território 
nacional,  haverá  um  incentivo  para  que  empresas 
brasileiras criem sedes “offshore”. 

Bastará  ter  sede  no estrangeiro  para  que se possa 
adquirir  bens produzidos  em Zonas de Processamento de 
Exportação  -  ZPE  e  destiná-los  à  filial  localizada  no 
território nacional.

De acordo com a justificativa na proposta original, de 
autoria da Senadora Lídice da Mata, “o objetivo é viabilizar 
a instalação nas ZPEs, de fornecedores para a construção 
de  navios  e  plataformas  de  exploração  de  petróleo  nos 
polos navais existentes no país,  com grande potencial  de 
expansão em virtude do pré-sal”. 
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Ocorre que, para este tipo de atividade, já é previsto 
o Regime  Aduaneiro  Especial  de  Exportação  de  Petróleo-
REPETRO, regulado pela Receita Federal e incentivado pelos 
estados com desoneração de ICMS. 

A permissão de uma exportação ficta poderá ensejar 
um debate jurídico de sua aplicabilidade no ICMS. Poderá 
surgir  o  entendimento  de  que,  para  essa  operação,  não 
haveria incidência do ICMS, já que a Constituição Federal 
prevê  imunidade  desse  imposto  para  as  operações  de 
exportação.

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2012.

Senador Aloysio Nunes Ferreira

2
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

EMENDA Nº        -CAE 
(Substitutivo ao PLS 764 DE 2011)

Suprima-se, do Art. 1º, o § 11 da nova redação 
dada ao art. 6º-A da Lei 11.508, de 20 de julho de 
2007

JUSTIFICAÇÃO

A proposta permite que a exportação de uma Zona de 
Processamento de Exportação - ZPE possa ser viabilizada 
através de tradings.

A legislação só permite que uma empresa se instale 
em uma ZPE se tiver natureza eminentemente exportadora. 
É  de  se  presumir  que  a  empresa  seja  detentora  dos 
conhecimentos  referentes  aos  trâmites  do  comércio 
exterior, principalmente pelo fato de a Receita Federal lhe 
conceder um procedimento simplificado para exportar,  ou 
seja,  é desnecessária  a contratação de uma  trading para 
intermediar o negócio.

A participação de tradings pode facilitar os desvios de 
mercadorias,  pois as informações referentes à exportação 
por elas efetivadas não ficam sujeitas ao controle específico 
atribuído à ZPE. 

O  risco  é  ainda  maior  na  medida  em  que  a 
mercadoria  pode  transpor  fronteiras  estaduais  para  ser 
remetida à  trading, causando sonegação, por exemplo, de 
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ICMS.

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2012.

Senador Aloysio Nunes Ferreira

2
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

EMENDA Nº   -CAE 
(Substitutivo ao PLS 764 DE 2011)

Suprima-se, do Art. 3º, a revogação ao art. 17 
da Lei 11.508, de 20 de julho de 2007

JUSTIFICAÇÃO

Revoga o dispositivo que veda a fruição de quaisquer 
incentivos ou benefícios não expressamente previstos na lei 
da ZPE.

Tal  revogação  permitiria  que  empresas  da  ZPE 
usufruíssem de benefícios não previstos na Lei 11.508/07, 
o que ensejaria a possibilidade de concessão de benefícios 
específicos e diferenciados, sem o caráter de generalidade 
previsto  na  lei  citada,  criando  desigualdades  dentro  do 
próprio regime.

Essa possibilidade da concessão de outros benefícios, 
sem previsão de qualquer  restrição,  poderia  ensejar  uma 
flexibilização do § 2º do art. 18, segundo o qual, a saída de 
mercadorias  para  o  mercado  interno  fica  sujeita  ao 
pagamento de tributos e encargos, ou seja, poderia retirar 
essa  regra  e  igualar  a  saída  interna  à  exportação 
prejudicando  os  concorrentes  que  estão  sob  o  regime 
normal de tributação.

Sala da Comissão,  23  de outubro  de 2012.

Senador Aloysio Nunes Ferreira

35



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

EMENDA Nº   -CAE 
(Substitutivo ao PLS 764 DE 2011)

Suprima-se, do Art. 3º,  a revogação ao art. 9º 
da Lei 11.508, de 20 de julho de 2007

JUSTIFICAÇÃO

A revogação do art. 9º é proposta com finalidade de 
se retirar a restrição de que empresas instaladas em Zonas 
de  processamento  de  Exportação  -  ZPE  não  possam 
constituir  filial  ou  participar  de  outra  pessoa  jurídica 
localizada  fora  de  ZPE,  ainda  que  seja  para  usufruir 
incentivos previstos na legislação tributária.

A permissão  de  a empresa  constituir  filiais  fora  da 
ZPE desvia a finalidade do benefício, pois o mesmo poderá 
ser estendido,  mesmo que indiretamente,  para filiais  não 
abrangidas pelo Regime, gerando concorrência desleal com 
outras  empresas  que  estão  sob  o  regime  normal  de 
tributação.

A extensão do beneficio poderá ocorrer quando a filial 
iniciar  a fabricação de determinado  produto,  que já seria 
destinado à exportação, mas o remete para ser exportado 
pela matriz instalada em ZPE. 

Dessa  forma,  diminui  o  custo  por  usufruir  de  um 
procedimento  mais  simplificado  concedido  apenas  às 
empresas  da  ZPE,  gerando  desigualdade  nos  custos  em 
relação  às  empresas  que  não  usufruem  desse  regime 

36



especial.

Outro ponto negativo é que a remessa da filial para a 
ZPE pode maquiar a meta de exportação estabelecida em 
lei para cada empresa aí instalada.

Sala da Comissão,  23  de outubro  de 2012.

Senador Aloysio Nunes Ferreira

2
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

EMENDA No           – CAE

(ao PLS no 764, de 2011)

Dê-se ao § 4º do art. 3º da Lei 11.508, 2007, nos termos do que 

dispõe o art. 1º da Emenda nº 1 - CAE (Substitutivo) ao Projeto de Lei 764, 

de 2011, a seguinte redação:

“Art. 1º .............................................................................

‘Art. 3º.................................................................... 

................................................................................

§  4º  -  Na hipótese de constatação de impacto negativo à 

economia  nacional  ou  à  economia  de  qualquer  unidade  da 

Federação relacionado à venda de produto industrializado ou de 

serviço prestado em ZPE para o mercado interno, o CZPE poderá 

propor, no prazo de 30 dias: 

................................................................................

II  –  Vedação de venda para o mercado interno de produto 

industrializado ou de serviço prestado em ZPE, enquanto persistir o 

impacto negativo à economia nacional ou à economia de qualquer 

unidade da Federação.’

................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por finalidade alterar o texto da art. 3º da 

Lei  11.508,  2007,  na  forma  do  artigo  1º  da  Emenda  nº  1  -  CAE 

(Substitutivo),  Projeto  de  Lei  764,  de  2011,  com vistas  a  garantir  que 

produtos ou serviços originários de ZPE não interfiram negativamente na 

1
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economia de unidades específicas da Federação. 

Com isso, a presente emenda procura corrigir a redação original da 

Propositura, para evitar a possível redução de postos de trabalho em uma 

região ou estado, em detrimento de outra região ou estado. 

É  fundamental  que  mantenhamos  o  equilíbrio  federativo 

principalmente  quando  se  toca  em  empregos,  nível  de  produção  e 

arrecadação de tributos pelos entes federativos.

Sala das Comissões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

EMENDA No      – CAE

(ao PLS no 764, de 2011)

Suprima-se o § 2º do art. 4º incluído no art. 1º da Emenda nº 1 - CAE 

(Substitutivo) ao Projeto de Lei 764, de 2011. 

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo antecipa os benefícios fiscais previstos na Lei 11.508/07, uma 
vez que permite ao contribuinte titular de projeto para implantação em ZPE usufruir 
dos benefícios dos tributos federais antes que o ato de alfandegamento tenha sido 
instituído.

A  antecipação  do  benefício  contraria  os  artigos  176  e  179  do  Código 
Tributário Nacional, uma vez que esses exigem que a isenção seja instituída por ato 
legal e, quando não for concedida em caráter geral, seja efetivada por despacho da 
autoridade administrativa mediante apresentação de provas de que o interessado 
preenche as condições para o cumprimento dos requisitos previstos em lei. 

Apenas com o alfandegamento da área ocorrerá a delimitação legal do local 
onde o projeto poderá gozar dos benefícios da ZPE. Antes dessa delimitação, não 
há como se preencher os requisitos para a concessão das isenções.

Além dos  problemas formais,  há  problemas de  ordem prática  com essa 
proposição,  pois  a  área que ainda não está  alfandegada está  fora  da  área  de 
controle aduaneiro da Receita Federal do Brasil- RFB, aumentando a possibilidade 
de desvios de mercadorias.

Há de se lembrar que o alfandegamento de uma ZPE tem demorado meses 
e, em muitos casos, anos e, caso não seja concedido, corre-se o risco de já ter 
decaído  o  direito  de  a  Fazenda  cobrar  os  tributos  que  foram  dispensados 
antecipadamente.

Sala das Comissões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

EMENDA No      – CAE

(ao PLS no 764, de 2011)

Suprima-se o  § 10 do art.  6º-A incluído no art. 1º da Emenda nº 1 -  CAE 
(Substitutivo) ao Projeto de Lei 764, de 2011.

JUSTIFICAÇÃO

Se for concedida a suspensão dos tributos federais ainda que a utilização 
dos  produtos  seja  feita  em  território  nacional,  haverá  um  incentivo  para  que 
empresas brasileiras criem sedes “offshore” no exterior, pois bastará ter uma sede 
no estrangeiro para que se possa adquirir bens produzidos em ZPE e destiná-los à 
filial localizada no território nacional.

A permissão de uma exportação ficta poderá ensejar um debate jurídico de 
sua  aplicabilidade  no  ICMS.  Poderá  surgir  o  entendimento  de  que,  para  essa 
operação, não haveria incidência do ICMS, já  que a Constituição Federal  prevê 
imunidade desse imposto para as operações de exportação.

A emenda substitutiva atribui a inclusão deste dispositivo também ao fato de 
poder  viabilizar  a  instalação,  nas  ZPEs,  de  fornecedores  para  a  construção de 
navios e plataformas de exploração de petróleo, acontece que, para este tipo de 
atividade, já é previsto o Regime Aduaneiro Especial de Exportação de Petróleo- 
REPETRO, regulado pela RFB e incentivado pelos Estados com desoneração de 
ICMS.

Sala das Comissões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

EMENDA No           – CAE

(ao PLS no 764, de 2011)

Suprima-se o  § 11 ao art.  6º-A incluído no art. 1º da Emenda nº 1 -  CAE 
(Substitutivo) ao Projeto de Lei 764, de 2011.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação só permite que uma empresa se instale em uma ZPE se ela tiver 
natureza  eminentemente  exportadora.  É  de  se  presumir  que  a  empresa  seja 
detentora  dos  conhecimentos  referentes  aos  trâmites  do  comércio  exterior, 
principalmente pelo fato de a RFB lhe conceder um procedimento simplificado para 
exportar, ou seja, é desnecessária a contratação de uma trading para intermediar o 
negócio.

A participação de tradings pode facilitar os desvios de mercadorias, pois as 
informações  referentes  à  exportação  efetivada  por  elas  não  ficam  sujeitas  ao 
controle específico atribuído à ZPE, o risco é ainda maior porque a mercadoria pode 
transpor  fronteiras  estaduais  para  ser  remetida  à  trading,  causando  sonegação 
inclusive de ICMS.

Sala das Comissões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

EMENDA No           – CAE

(ao PLS no 764, de 2011)

Suprima-se a mudança proposta, ao caput art. 18, pela Emenda nº 1 – CAE 

(Substitutivo)  ao Projeto de Lei  do Senado nº  764,  de 2011,  mantendo o texto 

vigente do art. 18 da Lei 11.508, de 2011.

.

JUSTIFICAÇÃO

Esse é o ponto mais crítico da Proposta, em exame, pois descaracteriza a 
principal  finalidade das  ZPEs que é  a  instalação de  empresas voltadas para  a 
produção de bens a serem comercializados no exterior,  de forma a fortalecer o 
balanço de pagamentos e promover o desenvolvimento econômico e social do País. 

A  diminuição  dos  percentuais  mínimos  de  exportação  pelas  empresas 
instaladas na ZPE coloca as demais firmas em posição desfavorável para competir 
nas  vendas  internas  com as  detentoras  do  Regime,  alterando negativamente o 
ambiente  concorrencial  da  economia  brasileira.  Ademais,  Tal  quadro  minaria  a 
arrecadação tributária federal e estadual.

Essa  alteração  desvirtuaria  o  Regime  da  ZPE  transformando-o  em  um 
instrumento de concessão de benefícios em condições desiguais de competitividade 
no mercado interno.

Sala das Comissões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

EMENDA No           – CAE

(ao PLS no 764, de 2011)

Dê-se ao artigo 3º da Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo) ao Projeto de Lei nº 
764, de 2011 a seguinte redação: 

“Art.3º Fica revogado o inciso V do § 1º do art. 3º da Lei 11.508, de 

2007.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A revogação do art. 17, na Lei 11.507/07, como proposta Emenda nº 1 – CAE 
(Substitutivo)  ao  Projeto  de  Lei  nº  764,  de  2011,  permitiria  que  empresas  da  ZPE 
usufruíssem de benefícios não previstos na Lei, isso enseja a possibilidade de concessão 
de benefícios específicos e diferenciados, sem o caráter de generalidade previsto na lei 
citada, criando desigualdades dentro do próprio regime. Essa possibilidade da concessão 
de  outros  benefícios,  sem  previsão  de  qualquer  restrição,  poderia  ensejar  uma 
flexibilização do § 2º do art. 18, segundo o qual, a saída de mercadorias para o mercado 
interno fica sujeita ao pagamento de tributos e encargos, ou seja, poderia retirar essa 
regra e igualar a saída interna à exportação prejudicando os concorrentes que estão sob 
o  regime  normal  de  tributação.  Essa  emenda,  por  sua  vez,  promove  o  retorno  aos 
objetivos da Lei 11.507/07 e  veda a fruição de quaisquer incentivos ou benefícios não 
expressamente previstos na lei da ZPE.

A manutenção do artigo 9º,  da Lei 11.507/07, impede que empresas instaladas 
em ZPE possam constituir filial ou participar de outra pessoa jurídica localizada fora de 
ZPE, ainda que seja para usufruir incentivos previstos na legislação tributária.

Sala das Comissões, 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY
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EMENDA Nº 1-CAE (SUBSTITUTIVO) APRESENTADA AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 764 DE 2011

Altera a Lei Nº 11.508, de 20 de julho de 
2007,  que  dispõe  sobre  o  regime 
tributário,  cambial  e  administrativo  das 
Zonas de Processamento de Exportação, e 
dá outras providências.

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º-A, 8º, 12, 18 e 20 da Lei nº 
11.508, de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  criar  Zonas  de 
Processamento  de  Exportação  (ZPE),  sujeitas  ao  regime  jurídico 
instituído  por  esta  Lei,  com  a  finalidade  de  reduzir  desequilíbrios 
regionais, bem como fortalecer o balanço de pagamentos e promover a 
difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do País.

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre 
comércio com o exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas 
para a produção de bens e serviços a serem comercializados no exterior, 
sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle aduaneiro.” 
(NR)

“Art. 2º .......................................................................................

....................................................................................................

§ 4º .............................................................................................

I  -  se,  no prazo de 24 (vinte e quatro) meses,  contado da sua 
publicação,  a administradora da ZPE não tiver iniciado,  sem motivo 
justificado,  as  obras  de  implantação,  de  acordo  com o  cronograma 
previsto na proposta de criação; 

.........................................................................................” (NR)

“Art. 3º.....................................................................

..................................................................................

II - aprovar os projetos de empresas interessadas em se instalar 
nas ZPE, observado o disposto no § 5º do art. 2º desta Lei;

..........................................................................................

§ 1º .................................................................................

.......................................................................................

VI – adequação dos projetos às políticas de produção e consumo 
sustentáveis.

........................................................................................
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§ 3o  O  CZPE  estabelecerá  mecanismos  e  formas  de 
monitoramento do impacto da aplicação do regime de que trata esta Lei 
na economia nacional. 

§ 4o  Na hipótese de constatação de impacto negativo à economia 
nacional relacionado à venda de produto industrializado ou de serviço 
prestado em ZPE para o mercado interno, o CZPE poderá propor: 

.......................................................................................................

II  –  vedação  de  venda  para  o  mercado  interno  de  produto 
industrializado ou de serviço prestado em ZPE,  enquanto persistir  o 
impacto negativo à economia nacional. 

............................................................................”(NR)

“Art. 4º .......................................................................................

§ 1º O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, 
os equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários 
ao  seu  funcionamento,  bem como sobre  as  hipóteses  de  adoção  de 
controle  aduaneiro  informatizado  da  ZPE  e  de  dispensa  de 
alfandegamento.

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a situação em que empresas 
tenham projetos aprovados para instalar em ZPE e necessitem adquirir 
no mercado interno ou importar máquinas e equipamentos antes que 
tenha ocorrido o alfandegamento da área, devendo, nessa circunstância, 
prever os controles adequados.” (NR)

 “Art.  5º  É  vedada  a  instalação  em  ZPE  de  empresas  cujos 
projetos evidenciem a simples transferência de plantas industriais ou de 
unidades de prestação de serviços já instaladas no País.

............................................................................”(NR)

“Art. 6º-A. .................................................................................

...................................................................................................

§ 10. A exportação de produtos nacionais, sem que tenha ocorrido 
sua saída do território  brasileiro,  será  admitida quando destinados a 
empresa  sediada  no  exterior,  ainda  que  sua  utilização  se  faça  por 
terceiro sediado no País. 

§ 11.  A exportação  de  produto  originado em ZPE poderá  ser 
realizada com a intermediação de trading.” (NR)

“Art.  8º  O ato que autorizar  a instalação de empresa em ZPE 
relacionará  os  produtos  a  serem  fabricados  de  acordo  com  a  sua 
classificação  na  Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  –  NCM  e  os 
serviços a serem prestados, e assegurará o tratamento instituído por esta 
Lei pelo prazo de 20 (vinte) anos.

§ 1o A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem 
fabricados e dos serviços a serem prestados, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo.

.........................................................................” (NR)

“Art. 12....................................................................
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.................................................................................

II – somente serão admitidas importações, com a suspensão do 
pagamento de impostos e contribuições de que trata o art. 6o–A desta 
Lei, de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou 
usados,  e de matérias-primas,  produtos intermediários e materiais de 
embalagem necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o 
processo produtivo, e à unidade de prestação de serviços.

.......................................................................................................

§ 1o A dispensa de licenças  ou autorizações  a  que se refere  o 
inciso I não se aplicará à exportação de produtos ou serviços:

.......................................................................................”(NR)

“Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica 
que assuma o compromisso de auferir  e manter,  por ano-calendário, 
receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e 
serviços, facultado ao Poder Executivo reduzir para até 50% (cinquenta 
por cento), no caso de pessoa jurídica que exerça preponderantemente 
as  atividades  de  desenvolvimento  de  software  ou  de  prestação  de 
serviços de tecnologia da informação.

................................................................................................

§  3o   Os produtos  industrializados  e  os  serviços  prestados  por 
empresa  em ZPE,  quando vendidos para o mercado interno,  estarão 
sujeitos ao pagamento: 

..................................................................................................

II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-
primas,  produtos  intermediários  e  materiais  de  embalagem  de 
procedência estrangeira neles empregados, com acréscimo de juros de 
mora, na forma da lei.

§ 4º ...........................................................................................

...................................................................................................

II  -  previstos  para  as  áreas  da  Superintendência  do 
Desenvolvimento  da  Amazônia  -  SUDAM,  instituída  pela  Lei 
Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007; da Superintendência do 
Desenvolvimento  do  Nordeste  -  SUDENE,  instituída  pela  Lei 
Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007; e da Superintendência 
do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, instituída pela Lei 
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009;

..................................................................................................

VI – previstos nos arts. 1º a 3º e 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011. 

..........................................................................................

§ 5o  Aplica-se o tratamento estabelecido no art. § 6o-A desta Lei 
para as aquisições de mercadorias e serviços realizadas entre empresas 
autorizadas a operar em ZPE.
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...........................................................................

§  8º  O  compromisso  exportador,  estabelecido  no  caput deste 
artigo, quando tratar de ZPE localizada na Região Norte ou Nordeste, 
será gradativo até atingir o percentual mínimo, da seguinte forma:

I – 20 % (vinte por cento), no primeiro ano;

II – 40% (quarenta por cento), no segundo ano;

III – 50% (cinquenta por cento) para serviços ou 60% (sessenta 
por cento) para produção industrial, no terceiro ano;

§  9º  O percentual  de  exportação,  estabelecido  no  caput deste 
artigo,  poderá  ser  alterado  em situações  excepcionais,  e  em caráter 
temporário,  mediante  Resolução  do  CZPE,  conforme  estabelecer  o 
regulamento. ” (NR)

“Art.  20.  O  Poder  Executivo  estabelecerá  em regulamento  as 
normas  para  a  fiscalização  e  despacho  e  o  controle  aduaneiro  de 
mercadorias e serviços em ZPE e a forma como a autoridade aduaneira 
exercerá o controle e a verificação do embarque e, quando for o caso, 
da  destinação  da  mercadoria  ou  serviço  exportado  por  empresa 
instalada em ZPE.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados o inciso V do § 1º do art. 3º, o art. 9º e o 
art. 17, todos da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007.

Sala das Comissões, em 16 de outubro de 2012.

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente

Senador JORGE VIANA, Relator
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº                 , DE 2012

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 316, de 2012, de autoria do 
Senador  Romero  Jucá,  que  altera  a  Lei  nº 
11.508, de 20 de julho de 2007, para reduzir  
de  80%  (oitenta  por  cento)  para  50% 
(cinquenta  por  cento)  o  limite  mínimo  de 
receita bruta decorrente de exportação para o 
exterior de empresas instaladas em Zona de 
Processamento de Exportação (ZPE).

RELATOR: Senador WILDER MORAIS

I – RELATÓRIO

Vem à apreciação desta  Comissão  o PLS nº  316,  de 2012,  de 

autoria do Senador Romero Jucá, que modifica a Lei nº 11.508, de 20 de julho 

de 2007,  para  reduzir  de 80% para 50% o limite  mínimo de receita  bruta 

decorrente de exportação para o exterior de empresas instaladas em Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE). 

O objeto do PLS nº 316,  de 2012,  é dar  maior  flexibilidade  à 

exigência de que as empresas situadas em ZPE devem exportar pelo menos 

80% de sua produção.

Para o autor da proposição, o limite rígido fixado no art. 18 da 

Lei  nº  11.508,  de 2007,  como patamar  mínimo para  as exportações,  é  um 

contraste  com o  modelo  flexível  de  análise,  caso  a  caso,  dos  projetos  de 
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implantação  de  uma  ZPE  pelo  Conselho  Nacional  das  Zonas  de 

Processamento de Exportação.

Ainda  segundo  o  autor,  haveria  casos  em que  uma  ZPE teria 

fortes laços econômicos com o mercado interno e que, apesar de seu potencial 

de  expansão  do  comércio  internacional,  de  absorção  de  tecnologia  e  de 

promoção do desenvolvimento industrial; não seria possível assegurar índice 

tão elevado de faturamento em operações com o Exterior.

O  PLS  nº  316,  de  2012,  foi  encaminhado  à  apreciação  das 

Comissões  de Desenvolvimento  Regional  e Turismo (CDR) e de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-A, III, do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre matérias pertinentes a programas, 

projetos,  investimentos  e  incentivos  voltados  para  o  desenvolvimento 

regional. Assim, nesta Comissão, a análise quanto ao mérito do PLS nº 316, 

de 2012, se concentra em seu impacto sobre o desenvolvimento regional.

A eliminação do limite rígido previsto no art. 18, com a redução 

da  exigência  mínina  de  participação  das  exportações  no  faturamento  da 

empresa instalada em ZPE de 80% para 50%, permitirá a instalação de muitas 

ZPE  localizadas  em regiões  menos  dinâmicas.  Isso  virá  contribuir  para  a 

distribuição mais equilibrada das atividades econômicas nas diversas regiões 

e sub-regiões do País.

De  acordo  com  o  art.  6º-A  da  Lei  nº  11.508,  de  2007,  as 

2

2

53



importações  ou  as  aquisições  no  mercado  interno  de  bens  e  serviços  por 

empresa  autorizada  a  operar  em  ZPE  têm  o  benefício  da  suspensão  da 

exigência do recolhimento dos seguintes impostos e contribuições:  Imposto 

de Importação, Imposto sobre Produtos Industrializados ou IPI, Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social ou COFINS, Contribuição Social 

para o Financiamento da Seguridade Social, Contribuição para o PIS/PASEP 

e o Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante ou AFRMM.

No entanto, segundo o § 3º do art. 18 da mesma Lei, os produtos 

industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado interno,  estarão 

sujeitos  ao  pagamento  de  todos  os  impostos  e  contribuições  normalmente 

incidentes na operação, além do Imposto de Importação e Adicional de Frete 

para  Renovação  da  Marinha  Mercante  ou  AFRMM,  relativos  a  matérias-

primas,  produtos  intermediários  e  materiais  de  embalagem de  procedência 

estrangeira neles empregados, com acréscimo de juros e multa de mora, na 

forma da lei.

Ou seja, a venda de bens produzidos em uma ZPE no mercado 

doméstico se dá sob a mesma carga tributária de uma importação qualquer, 

sem vantagem fiscal em detrimento das demais empresas instaladas no País. 

Portanto, não haverá um tratamento assimétrico a favor das empresas situadas 

em ZPE quando as mesmas estiverem destinando ao mercado interno até 50% 

de sua produção.

Como conclusão, no que respeita ao mérito, adoto integralmente 

os argumentos que sustentam a proposição, a qual se coaduna com os ditames 

da  Constituição  Federal,  em  especial  o  art.  43,  que  trata  da  redução  das 

desigualdades regionais. 

Quanto  à  adequação  econômico-financeira,  a  proposição  não 

rn – 2012 - 09262 3
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apresenta impacto sobre as contas públicas e não prever elevação de renúncia 

fiscal.

Quanto à legalidade, o art. 48 da Constituição Federal estabelece 

que cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

dispor sobre todas as matérias de competência da União, em especial sobre 

planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento.

Assim, além de não ferir a ordem jurídica vigente, a proposição 

atende  às  normas  para  elaboração  e  alteração  de  leis,  previstas  na  Lei 

Complementar nº 95, de 1998.

Em síntese, o PLS nº 316, de 2012, não apresenta óbices para sua 

aprovação  por  esta  Comissão  e  tornará  a  ZPE  mais  relevante  como 

instrumento de promoção da atenuação das desigualdades inter-regionais de 

desenvolvimento.

III – VOTO

Diante do exposto, recomendo a  APROVAÇÃO do Projeto Lei 

do Senado nº 316, de 2012, de autoria do Senador Romero Jucá.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 316, DE 2012  

 
Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, para 
reduzir de 80% (oitenta por cento) para 50% (cinquenta 
por cento) o limite mínimo de receita bruta decorrente 
de exportação para o exterior de empresas instaladas 
em Zona de Processamento de Exportação (ZPE). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a viger com 
a seguinte redação: 

“Art. 18 Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica 
que assuma o compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, 
receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens 
e serviços.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.508, de 2007, é importante instrumento de desenvolvimento 
regional, visto que permite a criação de zonas de processamento de exportação, com os 
devidos incentivos fiscais, em áreas menos desenvolvidas do país. 

A referida Lei prevê, em seu art. 3º que o Conselho Nacional de Zonas de 
Processamento de Exportação (CZPE) analisará e aprovará os projetos de instituição de 
ZPE, tendo como diretrizes, fixadas em regulamento, o atendimento às prioridades 
governamentais para os diversos setores da indústria nacional e da política econômica, 
em especial os aspectos de política industrial, tecnológica e de comércio exterior. 

Tal dispositivo indica que há uma instituição tecnicamente habilitada para 
analisar, caso a caso, a viabilidade das ZPE propostas; o que parece ser a forma 
adequada de implantação deste mecanismo econômico especial. 

Contrasta com esse modelo flexível, de análise caso a caso, o disposto no 
art. 18 da Lei em comento. Tal dispositivo fixa como condição prévia para que uma 
empresa se instale em uma ZPE que 80% da receita bruta seja proveniente de 
exportação. Ora, há casos em que uma ZPE terá fortes laços econômicos com o mercado 
interno e que, apesar de seu potencial de expansão do comércio internacional, de 
absorção de tecnologia e de promoção do desenvolvimento industrial; não será possível 
assegurar índice tão elevado de faturamento em operações com o exterior. 

Ademais, há que se considerar as flutuações cíclicas da economia 
internacional. Haverá anos em que um desempenho menos favorável dos países líderes 
reduzirá a corrente de comércio do país, obrigando as empresas a voltarem suas 
atenções ao mercado interno. 

Tendo em vista que existe um Conselho de caráter técnico, capaz de 
analisar a oportunidade e viabilidade de instalação de uma ZPE, considero relevante que 
se reduza essa barreira prévia constituída pela elevada exigência de faturamento da 
empresa candidata a produzir na área incentivada. Proponho, para tanto, que o limite seja 
rebaixado de 80% para 50% do faturamento bruto. 

Em sendo aprovada a proposição, o CZPE disporá de mais flexibilidade para 
decidir acerca da instalação de ZPE em situações em que, apesar de a interface com o 
comércio interno ser elevada, haja potencial de estímulo às exportações e de ganhos 
tecnológicos e de desenvolvimento industrial.  

 

Sala das Sessões,  

Senador ROMERO JUCÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007. 

Mensagem de Veto  

Texto compilado 

Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 
administrativo das Zonas de Processamento de 
Exportação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por 
esta Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o 
balanço de pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento 
econômico e social do País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 
exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 
comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 
aduaneiro. 

Art. 2o  A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 
proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 

§ 1o  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes requisitos: 

I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 
aeroportos internacionais; 

II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 

III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a possibilidade 
de aportes de recursos da iniciativa privada; 

IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços capazes 
de absorver os efeitos de sua implantação; 

V - indicação da forma de administração da ZPE; e 
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VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 

§ 2o  A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos competentes 
do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância e aos 
dispositivos de segurança. 

§ 3o  A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos necessários 
ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

§ 4o  O ato de criação de ZPE caducará se no prazo de 12 (doze) meses, contado da 
sua publicação, a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de 
implantação de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação. 
        § 4o  O ato de criação de ZPE caducará: (Redação dada  pela Medida Provisória nº 
418, de 2008) 
        I - se no prazo de doze meses, contado da sua publicação, a administradora da ZPE 
não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação de acordo com o cronograma 
previsto na proposta de criação; e  (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no prazo 
de doze meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do cronograma da 
proposta de criação. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 5o  A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 
apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 

        § 4o  O ato de criação de ZPE caducará: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - se, no prazo de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, a administradora da 
ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com o 
cronograma previsto na proposta de criação; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

       I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicação, a 
administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de 
acordo com o cronograma previsto na proposta de criação;    (Redação dada pela Lei nº 
12.507, de 2011) 

        II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no 
prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do 
cronograma da proposta de criação. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 5o  A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 
apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

Art. 3o  Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação - CZPE, criado pelo art. 3o do Decreto-Lei no 2.452, de 29 de julho de 1988, 
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com as competências ali estabelecidas de: 
        I - analisar as propostas de criação de ZPE; 
        II - analisar e aprovar os projetos industriais; 
        III - traçar a orientação superior da política das ZPE; e 
        IV - aplicar as sanções de que tratam os incisos I, II, IV e V do caput do art. 
22.(Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 
        § 1o  Para os efeitos do inciso I do caput deste artigo, o CZPE levará em conta, 
dentre outros, os seguintes aspectos: 
        I - compatibilidade com os interesses da segurança nacional; 
        II - observância das normas relativas ao meio ambiente; 
        III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da indústria 
nacional e da política econômica global; e 
        Art. 3o  Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação - CZPE, criado pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988, 
com competência para: (Redação dada  pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        I - analisar as propostas de criação de ZPE; (Redação dada  pela Medida Provisória nº 
418, de 2008) 
        II - aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o disposto no § 5o do art. 
2o; e (Redação dada  pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        III - traçar a orientação superior da política das ZPE. (Redação dada  pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        § 1o  Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o CZPE levará em 
consideração, entre outras que poderão ser fixadas em regulamento, as seguintes 
diretrizes: (Redação dada  pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        I - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da indústria 
nacional e da política econômica global, especialmente para as políticas industrial, 
tecnológica e de comércio exterior; (Redação dada  pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica 
privilegiada para a exportação; e (Redação dada  pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        III - valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autorizada a operar 
no regime de que trata esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. (Redação dada  
pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica 
privilegiada para a exportação. 

        Art. 3o  Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação - CZPE, criado pelo art. 3o do Decreto-Lei no 2.452, de 29 de julho de 1988, 
com competência para: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008)    (Vide) 

        I - analisar as propostas de criação de ZPE; (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        II - aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o disposto no § 5o do 
art. 2o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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        III - traçar a orientação superior da política das ZPE. (Redação dada pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        § 1o  Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o CZPE levará em 
consideração, entre outras que poderão ser fixadas em regulamento, as seguintes 
diretrizes: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da indústria 
nacional e da política econômica global, especialmente para as políticas industrial, 
tecnológica e de comércio exterior; (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área geográfica 
privilegiada para a exportação; e (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        V - valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autorizada a operar no 
regime de que trata esta Lei, quando assim for fixado em regulamento. (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008) 

§ 2o  (VETADO) 

        § 3o  O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento do impacto da 
aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria nacional. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        § 4o  Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional 
relacionado à venda de produto industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE 
poderá propor: (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        I - elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para o exterior, 
de que trata o caput do art. 18; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado em ZPE, 
enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008) 
        § 5o  O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas de que trata o § 4o. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 

        § 3o  O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento do impacto da 
aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria nacional. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        § 4o  Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional 
relacionado à venda de produto industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE 
poderá propor: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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        I - elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para o exterior, 
de que trata o caput do art. 18 desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado em ZPE, 
enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        § 5o  O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas de que trata o § 
4o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 6o  A apreciação dos projetos de instalação de empresas em ZPE será realizada 
de acordo com a ordem de protocolo no CZPE. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 4o  O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio alfandegamento da 
respectiva área. 

Parágrafo único.  O regulamento disporá sobre a situação em que as empresas 
tenham projetos aprovados para instalar em ZPE antes que tenha ocorrido o 
alfandegamento da área, devendo, nessa circunstância, prever controles alternativos. 
        Parágrafo único.  O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, os 
equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários ao seu 
funcionamento, bem como sobre as hipóteses de adoção de controle aduaneiro 
informatizado da ZPE e de dispensa de alfandegamento. (Redação dada  pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 

Parágrafo único.  O Poder Executivo disporá sobre as instalações aduaneiras, os 
equipamentos de segurança e de vigilância e os controles necessários ao seu 
funcionamento, bem como sobre as hipóteses de adoção de controle aduaneiro 
informatizado da ZPE e de dispensa de alfandegamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

Art. 5o  É vedada a instalação em ZPE de empresas cujos projetos evidenciem a 
simples transferência de plantas industriais já instaladas no País. 

Parágrafo único.  Não serão autorizadas, em ZPE, a produção, a importação ou 
exportação de: 

I - armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização do 
Comando do Exército; 

II - material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CNEN; e 

III - outros indicados em regulamento. 
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Art. 6o  A solicitação de instalação de empresa em ZPE far-se-á mediante 
apresentação, ao CZPE, de projeto na forma estabelecida em regulamento. (Revogado 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 
        § 1o  Aprovado o projeto, os interessados deverão constituir, no prazo de 90 
(noventa) dias, empresa que tenha: (Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  
(Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 
        I - capital social, em montante mínimo fixado no ato da aprovação do projeto, 
formado com o produto da conversão de moeda estrangeira, com a internação de bens de 
origem externa ou, ainda, nos casos a que se refere o parágrafo único do art. 17, com 
máquinas e equipamentos de fabricação nacional; e (Revogado pela Medida Provisória nº 
418, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 
        II -  (VETADO)  (Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 
        § 2o  (VETADO)  (Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 
        § 3o  (VETADO)  (Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 
        § 4o  (VETADO)  (Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 
        § 5o  (VETADO)  (Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 
        § 6o  (VETADO)  (Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 
        Art. 6o-A.  As importações ou as aquisições no mercado interno de bens e serviços por 
empresa autorizada a operar em ZPE terão suspensão da exigência dos seguintes impostos e 
contribuições: (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        I - Imposto de Importação; (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; (Incluído pela Medida Provisória nº 
418, de 2008) 
        III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        IV - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        V - Contribuição para o PIS/PASEP; (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        VI - Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e (Incluído pela Medida Provisória nº 
418, de 2008) 
        VII - Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 1o  A pessoa jurídica autorizada a operar em ZPE responde pelos impostos e 
contribuições com a exigibilidade suspensa na condição de: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao Imposto de Importação, 
ao IPI, à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, à COFINS-Importação e ao 
AFRMM; e (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
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        II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação ao IPI, à 
Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 
2008) 
        § 2o  A suspensão de que trata o caput, quando for relativa a máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, aplica-se a bens, novos ou usados, para incorporação ao 
ativo imobilizado da empresa autorizada a operar em ZPE. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008) 
        § 3o  Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o caput 
será aplicada quando se tratar de conjunto industrial e que seja elemento constitutivo da 
integralização do capital social da empresa. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 
2008) 
        § 4o  Na hipótese do § 2o, a pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo 
imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em alíquota zero ou em isenção, na forma 
dos §§ 7o e 8o, fica obrigada a recolher os impostos e contribuições com a exigibilidade 
suspensa acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data 
da aquisição no mercado interno ou de registro da declaração de importação 
correspondente. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 5o  As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, 
importados ou adquiridos no mercado interno por empresa autorizada a operar em ZPE 
com a suspensão de que trata o caput, deverão ser integralmente utilizados no processo 
produtivo do produto final. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 6o  Nas notas fiscais relativas à venda para empresa autorizada a operar na forma 
do caput deverá constar a expressão “Venda Efetuada com Regime de Suspensão”, com 
a especificação do dispositivo legal correspondente. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, 
de 2008) 
        § 7o  Na hipótese da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação, da COFINS-Importação e do IPI, relativos aos bens 
referidos no § 2o, a suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota zero por 
cento depois de cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 18 e decorrido o 
prazo de dois anos da data de ocorrência do fato gerador. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008) 
        § 8o  Na hipótese do Imposto de Importação e do AFRMM, a suspensão de que trata 
este artigo, se relativos:(Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        I - aos bens referidos no § 2o, converte-se em isenção depois de cumprido o 
compromisso de que trata o caput do art. 18 e decorrido o prazo de cinco anos da data de 
ocorrência do fato gerador; e (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, resolve-se 
com a: (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        a) reexportação ou destruição das mercadorias, às expensas do interessado; ou 
(Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram importadas ou do 
produto final no qual foram incorporadas. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 9o  Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4o deste artigo 
ou do inciso II do § 3o do art. 18 caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da 
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multa de que trata o art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 418, de 2008) 

        Art. 6o-A.  As importações ou as aquisições no mercado interno de bens e serviços 
por empresa autorizada a operar em ZPE terão suspensão da exigência dos seguintes 
impostos e contribuições: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - Imposto de Importação; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; (Incluído pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 

        IV - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços  do Exterior - Cofins-Importação; (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        V - Contribuição para o PIS/Pasep; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        VI - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        VII - Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 1o  A pessoa jurídica autorizada a operar em ZPE responde pelos impostos e  
contribuições com a exigibilidade suspensa na condição de: (Incluído pela Lei nº 11.732, 
de 2008) 

        I - contribuinte, nas operações de importação, em relação ao Imposto de Importação, 
ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, à Cofins-Importação e ao AFRMM; e 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação ao IPI, à 
Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 2o  A suspensão de que trata o caput deste artigo, quando for relativa a máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se a bens, novos ou usados, para 
incorporação ao ativo imobilizado da empresa autorizada a operar em ZPE. (Incluído pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 3o  Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial e que seja elemento 
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constitutivo da integralização do capital social da empresa. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

       § 4o  Na hipótese do § 2o deste artigo, a pessoa jurídica que não incorporar o bem ao 
ativo imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em alíquota 0 (zero) ou em isenção, 
na forma dos §§ 7o e 8o deste artigo, fica obrigada a recolher os impostos e contribuições 
com a exigibilidade suspensa acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, 
contados a partir da data da aquisição no mercado interno ou de registro da declaração 
de importação correspondente. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 5o  As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, 
importados ou adquiridos no mercado interno por empresa autorizada a operar em ZPE 
com a suspensão de que trata o caput deste artigo deverão ser integralmente utilizados 
no processo produtivo do produto final. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 6o  Nas notas fiscais relativas à venda para empresa autorizada a operar na forma 
do caput deste artigo deverá constar a expressão “Venda Efetuada com Regime de 
Suspensão”, com a especificação do dispositivo legal correspondente. (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008) 

         § 7o  Na hipótese da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e do IPI, relativos aos bens referidos 
no § 2o deste artigo, a suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0% 
(zero por cento) depois de cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta 
Lei e decorrido o prazo de 2 (dois) anos da data de ocorrência do fato gerador. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 8o  Na hipótese do Imposto de Importação e do AFRMM, a suspensão de que trata 
este artigo, se relativos: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - aos bens referidos no § 2o deste artigo, converte-se em isenção depois de 
cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta Lei e decorrido o prazo de 
5 (cinco) anos da data de ocorrência do fato gerador; e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        II - às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, resolve-
se com a: (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        a) reexportação ou destruição das mercadorias, a expensas do interessado; ou 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram importadas ou do 
produto final no qual foram incorporadas. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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        § 9o  Na hipótese de  não  ser  efetuado o recolhimento na forma do § 4o deste artigo 
ou do inciso II do § 3o do art. 18 desta Lei caberá lançamento de ofício, com aplicação de 
juros e da multa de que trata o art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 7o  (VETADO) 

Art. 8o  O ato que autorizar a instalação de empresa em ZPE relacionará os produtos a 
serem fabricados de acordo com a sua classificação na Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM e assegurará o tratamento instituído por esta Lei pelo prazo de até 20 
(vinte) anos. 

§ 1o  O tratamento assegurado poderá ser estendido, sucessivamente, por períodos 
iguais ao originalmente concedido, nos casos em que a empresa tenha atingido os 
objetivos, respeitados os requisitos e condições estabelecidos na autorização, e a 
continuação do empreendimento garanta a manutenção de benefícios iguais ou 
superiores para a economia do País. 
        § 2o  Deverão ser imediatamente comunicadas ao CZPE as alterações que 
impliquem a fabricação de novos produtos, ou a cessação da fabricação de produtos 
aprovados no projeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 5o e no § 1o do 
art. 12. 

        § 1o  A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem fabricados, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 2o  O prazo de que trata o caput deste artigo poderá, a critério do Conselho 
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, ser prorrogado por igual 
período, nos casos de investimento de grande vulto que exijam longos prazos de 
amortização. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 3o  Entende-se como novo produto aquele que tenha, na NCM, classificação distinta 
dos anteriormente aprovados no projeto. 

§ 4o  Deverão ser previamente aprovados pelo CZPE projetos de expansão da planta 
inicialmente instalada. 

        Art. 8o  O ato que autorizar a instalação de empresa em ZPE relacionará os produtos 
a serem fabricados de acordo com a sua classificação na Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM e assegurará o tratamento instituído por esta Lei pelo prazo de até vinte 
anos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        Parágrafo único.  A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem 
fabricados, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
418, de 2008) 

Art. 9o  A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial, firma em nome 
individual ou participar de outra localizada fora de ZPE ainda que para usufruir incentivos 
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previstos na legislação tributária. 
        Art. 9o  A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para usufruir incentivos previstos na 
legislação tributária. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 

Art. 9o  A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para usufruir incentivos previstos na 
legislação tributária. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 10.  (VETADO) 

Art. 11.  (VETADO) 

Art. 12.  As importações e exportações de empresa autorizada a operar em ZPE 
estarão sujeitas ao seguinte tratamento administrativo: 

I - será dispensada a obtenção de licença ou de autorização de órgãos federais, com 
exceção dos controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de 
proteção do meio ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, operação, 
comercialização e importação de bens e serviços que não as impostas por esta Lei; e 
        II - somente serão admitidas importações de equipamentos, máquinas, aparelhos, 
instrumentos, matérias-primas, componentes, peças e acessórios e outros bens, novos ou 
usados, necessários à instalação industrial ou que integrem o processo produtivo. 
        I - dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais, com exceção dos 
controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de proteção do meio 
ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, operação, comercialização e 
importação de bens e serviços que não as impostas por esta Lei; e (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - somente serão admitidas importações, com a suspensão do pagamento de 
impostos e contribuições de que trata o art. 6o-A, de equipamentos, máquinas, aparelhos 
e instrumentos, novos ou usados, e de matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o 
processo produtivo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 

        I - dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais, com exceção dos 
controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de proteção do meio 
ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, operação, comercialização e 
importação de bens e serviços que não as impostas por esta Lei; e (Redação dada pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - somente serão admitidas importações, com a suspensão do pagamento de 
impostos e contribuições de que trata o art. 6o-A desta Lei, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos e instrumentos, novos ou usados, e de matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem necessários à instalação industrial ou 
destinados a integrar o processo produtivo. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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§ 1o  A dispensa de licenças ou autorizações a que se refere o inciso I não se aplicará 
a exportações de produtos: 

I - destinados a países com os quais o Brasil mantenha convênios de pagamento, as 
quais se submeterão às disposições e controles estabelecidos na forma da legislação em 
vigor; 

II - sujeitos a regime de cotas aplicáveis às exportações do País, vigentes na data de 
aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente; e 

III - sujeitos ao Imposto de Exportação. 

§ 2o  As mercadorias importadas poderão ser, ainda, mantidas em depósito, 
reexportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação aduaneira. 

        § 3o  O disposto no art. 17 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, não se 
aplica aos produtos importados nos termos do art. 6o-A, os quais, se usados, ficam 
dispensados das normas administrativas aplicáveis aos bens usados em geral. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 4o  Não se aplica o disposto no § 3o aos bens usados importados fora das 
condições estabelecidas no § 3o do art. 6o-A. (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 
2008) 

        § 3o  O disposto no art. 17 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, assim 
como o disposto no art. 2o do Decreto-Lei no 666, de 2 de julho  de  1969, não se aplica 
aos produtos importados nos termos do art. 6o-A desta Lei, os quais, se usados, ficam 
dispensados das normas administrativas aplicáveis aos bens usados em geral. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 4o  Não se aplica o disposto no § 3o deste artigo aos bens usados importados fora 
das condições estabelecidas no § 3o do art. 6o-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.732, 
de 2008) 

Art. 13.  Serão permitidas compras no mercado interno de bens necessários às 
atividades da empresa: 
        I - na hipótese e forma previstas no art. 19, dos bens mencionados no inciso II do art. 
12; e 
        II - de outros bens, desde que acompanhados de documentação fiscal hábil e o 
pagamento seja realizado em moeda nacional, convertida na forma prevista no inciso II do 
§ 4o do art. 6o. 
        Parágrafo único.  As mercadorias adquiridas no mercado interno poderão ser, ainda, 
mantidas em depósito, remetidas para o exterior ou destruídas, na forma prescrita na 
legislação aduaneira. 
        Art. 13.  Somente serão permitidas aquisições no mercado interno, com a suspensão 
do pagamento de impostos e contribuições de que trata esta Lei, de bens necessários às 
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atividades da empresa, mencionados no inciso II do art. 12. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        Parágrafo único.  As mercadorias adquiridas no mercado interno poderão ser, ainda, 
mantidas em depósito, exportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação 
aduaneira. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 

        Art. 13.  Somente serão permitidas aquisições no mercado interno, com a suspensão 
do pagamento de impostos e contribuições de que trata esta Lei, de bens necessários às 
atividades da empresa, mencionados no inciso II do caput do art. 12 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        Parágrafo único.  As mercadorias adquiridas no mercado interno poderão ser, ainda, 
mantidas em depósito, exportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação 
aduaneira. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 14.  (VETADO) 

Art. 15.  O Banco Central do Brasil não assegurará, direta ou indiretamente, cobertura 
cambial para os compromissos de empresa instalada em ZPE. 
        Art. 15.  Aplicam-se às empresas autorizadas a operar em ZPE as mesmas 
disposições legais e regulamentares relativas a câmbio e capitais internacionais aplicáveis 
às demais empresas nacionais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        Parágrafo único.  Os limites de que trata o caput do art. 1º da Lei nº 11.371, de 28 
de novembro de 2006, não se aplicam às empresas que operarem em ZPE. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 418, de 2008) 

        Art. 15.  Aplicam-se às empresas autorizadas a operar em ZPE as mesmas 
disposições legais e regulamentares relativas a câmbio e capitais internacionais aplicáveis 
às demais empresas nacionais. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        Parágrafo único.  Os  limites  de  que trata o caput do art. 1o da Lei no 11.371, de 28 
de novembro de 2006, não se aplicam às empresas que operarem em ZPE. (Incluído pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 16. (VETADO) 

Art. 17.  A empresa instalada em ZPE não poderá usufruir de quaisquer incentivos ou 
benefícios não expressamente previstos nesta Lei. 

Parágrafo único.  A pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no País, que 
pretenda realizar investimentos em empresa instalada ou a se instalar em ZPE, deverá 
satisfazer as condições estabelecidas para investimentos brasileiros no exterior. 
(Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 
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Art. 18.  A mercadoria produzida em ZPE poderá ser introduzida para consumo, no 
mercado interno, desde que o valor anual da internação não seja superior a 20% (vinte 
por cento) do valor da respectiva produção, realizada pela mesma empresa, no ano 
imediatamente anterior, tendo como referencial a sua classificação na NCM. 
        § 1o  A venda de mercadoria para o mercado interno estará sujeita ao mesmo 
tratamento administrativo e cambial das importações, observada a legislação específica 
quando a internação for realizada em zona franca ou área de livre comércio. 
        § 2o  A mercadoria produzida em ZPE e introduzida para consumo no mercado 
interno ficará sujeita ao pagamento de tributos e encargos, conforme discriminado: 
        Art. 18.  Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, oitenta por cento de sua receita bruta total de 
venda de bens e serviços. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 1o  A receita bruta de que trata o caput será considerada depois de excluídos os 
impostos e contribuições incidentes sobre as vendas. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        § 2o  O percentual de receita bruta de que trata o caput será apurado a partir do ano-
calendário subseqüente ao do início da efetiva entrada em funcionamento do projeto, em 
cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-calendário de 
funcionamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
         I - sobre o valor da internação:  
        a) Imposto sobre Produtos Industrializados;  
        b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e  
        c) Contribuição para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - Pasep;  
        II - sobre o valor das matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem, importados, que integrarem o produto internado:  
        a) Imposto de Importação;  
        b) Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação;  
        c) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior - PIS/Pasep-Importação;  
        d) Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante; e  
e) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a 
Valores Mobiliários;  
        III - sobre o valor das matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem, adquiridos no mercado interno, que integrarem o produto internado, encargo 
cujo percentual será somatório das alíquotas em vigor no momento da internação, para:  
        a) a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);  
        b) a Contribuição para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - Pasep; e  
        c) o crédito presumido de que trata a Lei no 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e 
alterações posteriores, quando couber.  
         § 3o  Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado 
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interno, estarão sujeitos ao pagamento: (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 
2008) 
        I -  de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na operação; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem de procedência estrangeira neles empregados, 
com acréscimo de juros e multa de mora, na forma da lei. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 418, de 2008) 
        § 4o  Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a aplicação 
dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
418, de 2008) 
        I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        II - previstos para as áreas da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
 SUDAM, instituída pela Lei Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007, e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, instituída pela Lei 
Complementar no 125, de 3 de janeiro de 2007; (Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 
2008) 
        III - previstos no art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        IV - previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 5o  Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6o-A para as aquisições de 
mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        § 6o  A receita auferida com a operação de que trata o § 5o será considerada receita 
bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado interno. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        § 7o  Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no 
mercado interno ou importados com a suspensão de que trata o art. 6o-A poderão ser 
revendidos no mercado interno, observado o disposto nos §§ 3o e 6o. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 

        Art. 18.  Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta 
total de venda de bens e serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        § 1o  A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada depois de 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas. (Redação dada pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 
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        § 2o  O percentual de receita bruta de que trata o caput deste artigo será apurado a 
partir do ano-calendário subseqüente ao do início da efetiva entrada em funcionamento do 
projeto, em cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-calendário 
de funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

I - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

b) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

c) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

II - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

b) (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

c) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

d) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

e) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

III - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

b) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

c) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

 § 3o  Os valores relativos aos produtos internados, que tenham sido fabricados por 
empresas localizadas em ZPE, não serão computados para os efeitos da limitação de que 
trata o caput deste artigo, quando as compras correspondentes forem efetuadas pela 
União, Estado, Distrito Federal, Municípios e suas respectivas autarquias, e tiverem sido 
realizadas em virtude de concorrência internacional. 
        § 4o  A energia elétrica produzida por empresa em ZPE, excedente ao seu consumo, 
poderá ser vendida no mercado interno, observado o mesmo tratamento tributário dado à 
energia elétrica produzida e distribuída no País, sujeitando-se ao mesmo percentual de 
internação presente nesta Lei. 
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        § 3o  Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado interno, 
estarão sujeitos ao pagamento: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        I - de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na operação; e 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem de procedência estrangeira neles empregados, 
com acréscimo de juros e multa de mora, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        § 4o  Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a aplicação 
dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

        I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento; (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        II - previstos para as áreas  da  Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
Sudam, instituída pela Lei Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007; da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, instituída pela Lei 
Complementar no 125, de 3 de janeiro de 2007; e dos programas e fundos de 
desenvolvimento da Região Cento-Oeste; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        III - previstos no art. 9o da Medida Provisória no 2.159-70, de 24 de agosto de 2001; 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        IV - previstos na Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; e (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005. 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 5o  Será permitida, sob condições previstas em regulamento, a aplicação dos 
seguintes regimes aduaneiros especiais à mercadoria saída de ZPE: 

I - trânsito aduaneiro; (Revogado  pela Lei nº 11.732, de 2008) 
        II - admissão temporária; e (Revogado  pela Lei nº 11.732, de 2008) 
        III - o previsto no inciso II do art. 78 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 
1966. (Revogado  pela Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 5o  Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6o-A desta Lei para as aquisições de 
mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE. (Redação dada 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

74



 20

        § 6o  A receita auferida com a operação de que trata o § 5o deste artigo será 
considerada receita bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado externo. 
(Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

       § 7o  Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno 
ou importados com a suspensão de que trata o art. 6o-A desta Lei poderão ser revendidos 
no mercado interno, observado o disposto nos §§ 3o e 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008)         

        Art. 18-A.  (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 19.  (VETADO) 

Art. 20.  O Poder Executivo estabelecerá em regulamento as normas para a 
fiscalização, o despacho e o controle aduaneiro de mercadorias em ZPE e a forma como 
a autoridade aduaneira exercerá o controle e a verificação do embarque e, quando for o 
caso, da destinação de mercadoria exportada por empresa instalada em ZPE. 

Art. 21.  Para efeitos fiscais, cambiais e administrativos, aplicar-se-á aos serviços o 
seguinte tratamento: 

I – (VETADO) 

II - os prestados em ZPE, por residente ou domiciliado no exterior, para empresas ali 
instaladas, serão considerados como prestados no exterior; 

III -  (VETADO) 

IV -  (VETADO) 

§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  (VETADO) 

Art. 22.  Sem prejuízo das sanções de natureza fiscal, cambial, administrativa e penal 
constantes da legislação em vigor, o descumprimento das disposições previstas nesta Lei 
sujeitará a empresa instalada em ZPE às seguintes penalidades, tendo em vista a 
gravidade da infração e observado o disposto em regulamento: 
        I - advertência; 
        II - multa equivalente ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); 
        III - perdimento de bens; 
        IV - interdição do estabelecimento industrial; e 
        V - cassação da autorização para funcionar em ZPE. 

Art.  22.  As sanções previstas nesta Lei não prejudicam a aplicação de outras 
penalidades, inclusive o disposto no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
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Art. 22.  As sanções previstas nesta Lei não prejudicam a aplicação de outras 
penalidades, inclusive do disposto no art. 76 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 23.  Considerar-se-á dano ao Erário, para efeito de aplicação da pena de 
perdimento, na forma da legislação específica: 
        I - a introdução no mercado interno de mercadoria procedente de ZPE, que tenha 
sido importada, adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE, fora dos casos 
autorizados nesta Lei; 
        II - a introdução em ZPE de mercadoria estrangeira não permitida; e 

Art. 23.  Considera-se dano ao Erário, para efeito de aplicação da pena de perdimento, 
na forma da legislação específica, a introdução: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
418, de 2008) 
        I - no mercado interno, de mercadoria procedente de ZPE, que tenha sido importada, 
adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE, fora dos casos autorizados nesta Lei; 
e (Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 
        II - em ZPE, de mercadoria estrangeira não permitida. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008) 
        Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 
para efeitos de aplicação e julgamento da pena de perdimento estabelecida neste artigo. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 418, de 2008) 

        Art. 23.  Considera-se dano ao erário, para efeito de aplicação da pena de 
perdimento, na forma da legislação específica, a introdução: (Redação dada pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

        I - no mercado interno, de mercadoria procedente de ZPE que tenha sido importada, 
adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE fora dos casos autorizados nesta Lei; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

        II - em ZPE, de mercadoria estrangeira não permitida; (Redação dada pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

III - a introdução em ZPE de mercadoria nacional não submetida aos procedimentos 
regulares de exportação de que trata o art. 19, ou sem observância das disposições 
contidas no inciso II do art. 13. (Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Parágrafo único.  A pena de perdimento de bens será aplicada pelo órgão fazendário 
competente. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, 
para efeitos de aplicação e julgamento da pena de perdimento estabelecida neste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 24.  O descumprimento total ou parcial do compromisso de exportação ou de 
retorno da mercadoria à ZPE assumido pela beneficiária dos regimes aduaneiros 
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especiais de que tratam os incisos II e III do § 5o do art. 18, sujeitará a infratora às 
seguintes penalidades, aplicáveis isolada ou cumulativamente: (Revogado pela Medida 
Provisória nº 418, de 2008)    (Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 
        I - multa de 100% (cem por cento) do valor da mercadoria procedente da ZPE; e 
(Revogado pela Medida Provisória nº 418, de 2008)   (Revogado pela Lei nº 11.732, de 
2008) 
        II - proibição de usufruir os referidos regimes. (Revogado pela Medida Provisória nº 
418, de 2008)  (Revogado pela Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 25.  O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se 
no prazo de 12 (doze) meses, contado da publicação desta Lei, a administradora da ZPE 
não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação. (Vide Lei nº 11.732, de 2008) 

Art. 25.  O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se 
até 31 de dezembro de 2012 a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as 
obras de implantação.     (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011) 

Art. 26.  (VETADO) 

Art. 27.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28.  Revogam-se o Decreto-Lei no 2.452, de 29 de julho de 1988, as Leis nos 
8.396, de 2 de janeiro de 1992, e 8.924, de 29 de julho de 1994, o inciso II do § 2o do art. 
14 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o inciso XVI do caput 
do art. 88 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Brasília,  20  de  julho  de  2007; 186o da Independência e 119o da República. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  E  TURISMO,  em  decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
119,  de  2011,  do  Senador  Acir  Gurgacz,  que 
altera  as  Leis  nº  6.766,  de  19  de  dezembro de  
1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano), e nº  
10.257,  de  10  de  julho  de  2001  (Estatuto  da 
Cidade), para incluir a diretriz de implantação de 
eventuais  redes  subterrâneas  de  serviços 
previamente às obras de pavimentação, bem como 
vedar  a  concessão  de  financiamento  federal  a  
obras municipais que não sigam esse princípio.

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

I – RELATÓRIO

De  autoria  do  Senador  Acir  Gurgacz,  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado (PLS) nº 119, de 2011, pretende estabelecer como diretriz geral da 
política  de  desenvolvimento  urbano  o  princípio  de  que  as  redes 
subterrâneas  de  infraestrutura  de  serviços  urbanos  sejam  implantadas 
anteriormente à pavimentação das vias. Para tanto, a proposição altera a Lei 
nº  6.766,  de  19  de  dezembro  de  1979  (Lei  de  Parcelamento  do  Solo 
Urbano), bem como a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade).  Complementarmente,  a  norma  proposta  veda  a  concessão  de 
financiamento federal a obras municipais que não sigam esse princípio.

Justifica a iniciativa o argumento de que a implantação dessas 
redes  subterrâneas  deve  preceder,  por  razões  de ordem lógica  e de zelo 
orçamentário, o asfaltamento das vias. Segundo o autor da iniciativa, “as 
obras de engenharia devem ser pautadas pela racionalidade construtiva”, o 
que  impõe  a  adoção  de  uma  sequência  lógica  na  execução  de  obras 
“compostas  por dois  ou mais  subsistemas  de serviços  de infraestrutura”. 
Adicionalmente,  Sua  Excelência  pondera  que  a  inversão  dessa  ordem 
lógica acaba por onerar o contribuinte em face da recorrente necessidade de 
que o pavimento venha a ser “aberto – e refeito – antes da instalação de 
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cada rede suplementar”.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Serviços  de 
Infraestrutura  (CI)  e  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR), 
cabendo à última a decisão terminativa. Na CI, o projeto recebeu parecer 
favorável, com três emendas destinadas a suprimir o termo “eventual” do 
texto proposto, sob o argumento de que as redes de infraestrutura urbana 
são de implantação obrigatória e não incerta. Perante esta Comissão, não 
foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  104-A, do Regimento Interno do Senado 
Federal,  compete  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo 
opinar sobre proposições que versem sobre a matéria em exame.

A temática insere-se na competência constitucional da União 
para  legislar  sobre  direito  urbanístico  (art.  24,  inciso  I)  e  para  instituir 
diretrizes  para  o  desenvolvimento  urbano  (art.  21,  XX),  não  havendo 
reserva de iniciativa em favor do Presidente da República.

O projeto em análise visa a coibir uma prática arraigada nos 
municípios brasileiros, que causa graves prejuízos para a população e para 
o erário: a pavimentação de vias ainda não dotadas da infraestrutura básica 
subterrânea  exigida  por  lei,  qual  seja,  a  drenagem de  águas  pluviais,  o 
esgotamento sanitário e o abastecimento de água potável.

Essa  política  explica-se  pela  maior  visibilidade  política  das 
obras  de pavimentação  em comparação  com as de  saneamento  básico  e 
contribui para a continuidade das lamentáveis condições sanitárias em que 
vive  grande  parte  da  população  de  baixa  renda.  Além  disso,  onera 
desnecessariamente o erário, uma vez que a pavimentação original tem que 
ser destruída por ocasião da implantação posterior das redes subterrâneas.

A proposição cria condições institucionais para a erradicação 
dessa prática populista, razão pela qual merece ser aprovada em conjunto 
com  as  emendas  da  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura,  que 
aperfeiçoam sua redação.

III – VOTO
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Ante  o exposto,  voto  pela  aprovação do Projeto  de Lei  do 
Senado nº  119,  de 2011,  com as Emendas  nos 1,  2 e 3 da Comissão  de 
Serviços de Infraestrutura.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 119, DE 2011 
 

Altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 
(Lei de Parcelamento do Solo Urbano), e nº 10.257, de 
10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para incluir a 
diretriz de implantação de eventuais redes 
subterrâneas de serviços previamente às obras de 
pavimentação, bem como vedar a concessão de 
financiamento federal a obras municipais que não 
sigam esse princípio. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a 

vigorar com a inclusão do seguinte § 7º: 

“Art. 2º ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 7º As obras de pavimentação devem ser precedidas pela 
implantação de eventuais redes subterrâneas de serviços.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
com a inclusão do seguinte inciso XVII: 

“Art. 2º ................................................................................... 

................................................................................................. 

XVII – implantação de eventuais redes subterrâneas de serviços 
previamente às obras de pavimentação.” (NR) 
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Art. 3º A concessão de financiamento federal para obras viárias a 
Municípios sujeitos à obrigatoriedade do plano diretor fica condicionada ao prévio 
atendimento do disposto no § 7º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e 
no inciso XVII do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias a contar da data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As obras de engenharia devem ser pautadas pela racionalidade construtiva. 
Nesse sentido, há sempre uma sequência correta na implantação de obras que sejam 
compostas por dois ou mais subsistemas de serviços de infraestrutura.  

No caso urbano, as vias públicas têm utilidade que transcende a função de 
meros corredores de tráfego. De fato, permitem a passagem de redes de serviços 
diversas, entre as quais as de água, esgoto, escoamento pluvial, energia, telefone e 
televisão a cabo. 

Nesse caso, a sequência correta é implantar as redes subterrâneas antes de 
se efetuar a pavimentação da via. Dessa forma, evita-se que o pavimento tenha de ser 
aberto – e refeito – antes da instalação de cada rede suplementar, o que inexoravelmente 
acabará sendo pago pelos contribuintes. A implantação de obras de pavimentação sem a 
presença de redes de drenagem pluviais, ademais, reduz drasticamente a durabilidade 
dos pavimentos. 

Nesse sentido, propomos a inserção, na Lei de Parcelamento do Solo 
Urbano (Lei nº 6.766, de 1979) e no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 2001), de 
diretriz que obriga a instalação das redes subterrâneas antes da execução dos serviços 
de pavimentação, além da vedação à concessão de financiamento federal para as obras 
que não sigam esse princípio. 

Esperamos contar com a aprovação dos nobres colegas de Parlamento para 
essa medida que estamos certos de que terá impacto positivo na aplicação dos escassos 
recursos públicos. 

Sala das Sessões, 
 

Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras Providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º - O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  

        Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer 
normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o 
previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares  

        Art. 2º - O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes.  

        § 1º - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.  

        § 2º - considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
amplicação dos já existentes. 

        § 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        § 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões 
atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona 
em que se situe.(Incluído pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        § 5º Consideram-se infra-estrutura básica os equipamentos urbanos de escoamento 
das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário e abastecimento de 
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água potável, e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação 
pavimentadas ou não.(Incluído pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        § 5o  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 
(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 

        § 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de: (Incluído 
pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        I - vias de circulação; (Incluído pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        II - escoamento das águas pluviais; (Incluído pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        III - rede para o abastecimento de água potável; e(Incluído pela Lei nº 9.785, 
29.1.99) 

        IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica 
domiciliar.(Incluído pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 
urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano 
diretor ou aprovadas por lei municipal. (NR) (Redação dada pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 
 
................................................................................................................................................ 

 
 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1o Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como 
do equilíbrio ambiental. 

Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, 
à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente; 

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais; 

VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 
relação à infra-estrutura urbana; 
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d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos 
geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 
utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em 
vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 
influência; 

VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 
Município e do território sob sua área de influência; 

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 
gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 
investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes 
segmentos sociais; 

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos; 

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do 
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos 
de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos 
sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa 
renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais; 

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos 
lotes e unidades habitacionais; 
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XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 
social. 

Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

................................................................................................. 

 

 
 
 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Desenvolvimento Regional e Turismo, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10993/2011 
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PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 119, de 2011, do Senador Acir Gurgacz, 
que  altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979 (Lei  de Parcelamento do Solo Urbano),  e  nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade),  
para incluir a diretriz de implantação de eventuais  
redes subterrâneas de serviços previamente às obras  
de pavimentação, bem como vedar a concessão de 
financiamento  federal  a  obras  municipais  que  não 
sigam esse princípio.

RELATOR “ad hoc”: Senador REDITÁRIO CASSOL

RELATOR: Senador INÁCIO ARRUDA

I – RELATÓRIO

De autoria do Senador Acir Gurgacz, o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 119, de 2011, pretende estabelecer como diretriz geral da política de 
desenvolvimento  urbano  o  princípio  de  que  as  redes  subterrâneas  de 
infraestrutura  de  serviços  urbanos  sejam  implantadas  anteriormente  à 
pavimentação das vias. Para tanto, a proposição altera a Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano), bem como a Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). Complementarmente, a 
norma proposta veda a concessão de financiamento federal a obras municipais 
que não sigam esse princípio.

Justifica a iniciativa o argumento de que a implantação dessas 
redes  subterrâneas  deve  preceder,  por  razões  de  ordem  lógica  e  de  zelo 
orçamentário,  o  asfaltamento  das  vias.  Segundo  o  autor  da  iniciativa,  “as 
obras de engenharia  devem ser  pautadas  pela  racionalidade  construtiva”,  o 
que  impõe  a  adoção  de  uma  sequência  lógica  na  execução  de  obras 
“compostas  por  dois  ou  mais  subsistemas  de  serviços  de  infraestrutura”. 
Adicionalmente, Sua Excelência pondera que a inversão dessa ordem lógica 
resulta por onerar o contribuinte em face da recorrente necessidade de que o 
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pavimento venha a ser “aberto – e refeito – antes da instalação de cada rede 
suplementar”.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Serviços  de 
Infraestrutura e de Desenvolvimento Regional e Turismo, cabendo à última a 
decisão terminativa.

Nesta  Comissão,  não  lhe  foram  oferecidas  emendas  até  o 
momento.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  104,  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  compete  à  Comissão  de  Serviços  de  Infraestrutura  opinar  sobre 
proposições que versem sobre “obras públicas em geral”.

O projeto sob exame encontra apoio constitucional no âmbito das 
prerrogativas  da União,  ente  ao qual  compete,  nos termos do art.  21,  XX, 
“instituir  diretrizes  para  o  desenvolvimento  urbano”.  Ademais,  é  lícita  a 
iniciativa  parlamentar,  uma  vez  que  a  proposição  atende  aos  requisitos 
estabelecidos  nos arts.  48 e 61 da Carta  Política,  não incidindo no campo 
reservado ao Presidente da República.

No mérito,  considero  procedentes  os argumentos  do autor.  Ao 
requerer a observância de critérios de racionalidade nos programas e projetos 
de  desenvolvimento  urbano,  a  norma  proposta  confere  efetividade  ao 
princípio  da  “eficiência”,  o  qual,  ao  lado  de  outros,  vincula  os  atos  da 
administração pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

Impõe-se,  contudo,  ligeiro  reparo  no  tocante  à  redação  do 
projeto. Ao utilizar a expressão “eventuais redes subterrâneas de serviços”, o 
texto  incorre  em  impropriedade  semântica.  O  significado  do  adjetivo 
“eventual”  refere-se  a  “acontecimento  incerto”,  no  sentido  de  “casual, 
fortuito,  acidental”,  quando,  na  verdade,  a  implantação  de  redes  de 
infraestrutura decorre de circunstância oposta, qual seja a do planejamento. O 
necessário ajuste é feito na forma das emendas adiante formuladas.

III – VOTO

2
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Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 119, de 2011, com as emendas seguintes:

EMENDA Nº            – CI

Dê-se a seguinte redação à ementa do PLS nº 119, de 2011:

“Altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 
(Lei de Parcelamento do Solo Urbano), e nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade),  para 
dispor sobre a implantação de redes subterrâneas de 
serviços  previamente  às  obras  de  pavimentação  e 
condicionar  a  concessão  de  financiamento  federal 
para  obras  municipais  ao  cumprimento  dessa 
disposição.”

EMENDA Nº             – CI

Dê-se a seguinte redação ao texto proposto pelo PLS nº 119, de 
2011, para o § 7º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979:

“Art. 2º  ....................................................................................

...................................................................................................

§ 7º As obras de pavimentação das vias urbanas serão precedidas 
da implantação das correspondentes redes subterrâneas de infraestrutura 
básica. (NR)”

EMENDA Nº             – CI

Dê-se a seguinte redação ao texto proposto pelo PLS nº 119, de 
2011, para o inciso XVII do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001: 

“Art. 2º  ....................................................................................

...................................................................................................

XVII  –  implantação  das  redes  subterrâneas  de  infraestrutura 
básica previamente à execução das respectivas obras de pavimentação 
viária. (NR)”

Sala da Comissão,
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                              SENADORA LÚCIA VÂNIA, Presidente

                              SENADOR REDITÁRIO CASSOL, Relator “ad hoc”
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Projeto de Lei do Senado nº 119, de 2011 
 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

1

Legislação Projeto de Lei do Senado nº 119, de 2011 
 Altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

(Lei de Parcelamento do Solo Urbano), e nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para 
incluir a diretriz de implantação de eventuais redes 
subterrâneas de serviços previamente às obras de 
pavimentação, bem como vedar a concessão de 
financiamento federal a obras municipais que não 
sigam esse princípio. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, passa a vigorar com a inclusão 
do seguinte § 7º: 

Art. 2º - O parcelamento do solo urbano poderá ser 
feito mediante loteamento ou desmembramento, 
observadas as disposições desta Lei e as das 
legislações estaduais e municipais pertinentes. 
........................................ 
§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos 
situados nas zonas habitacionais declaradas por lei 
como de interesse social (ZHIS) consistirá, no 
mínimo, de: 
I - vias de circulação; 
II - escoamento das águas pluviais; 
III - rede para o abastecimento de água potável; e 
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a 
energia elétrica domiciliar. 

“Art. 2º ........................................ 
........................................ 

 § 7º As obras de pavimentação devem ser 
precedidas pela implantação de eventuais redes 
subterrâneas de serviços.” (NR) 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, passa a vigorar com a inclusão do seguinte 
inciso XVII: 

Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e da propriedade urbana, mediante as 
seguintes diretrizes gerais: 
........................................ 
XVI – isonomia de condições para os agentes 
públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo 
de urbanização, atendido o interesse social. 

“Art. 2º ........................................ 
........................................ 

 XVII – implantação de eventuais redes 
subterrâneas de serviços previamente às obras de 
pavimentação.” (NR) 

 Art. 3º A concessão de financiamento federal para 
obras viárias a Municípios sujeitos à 
obrigatoriedade do plano diretor fica condicionada 
ao prévio atendimento do disposto no § 7º do art. 2º 
da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e no 
inciso XVII do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias 
a contar da data de sua publicação. 
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